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GOVERNO MUNICIPAL PE

,T’mic"iF'X .P refeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE 
'ü CNPJ: 35.050,756/0001-20- CEP: 62.315-001

^  Site: www.fortim.ce.gov.b

PROCESSO ADMINISTRMHJ&í O ^ . O  1/2025 -  PMF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N"0904.01/2025 -  PMF

Abertura em 06/05/2025, às 09h00min 
https://novobbmnet.com.br

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CONSULTIVA, 
ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO, DE ACORDO COM A DEMANDA, DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, JUNTO ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

VALOR TOTAL ESTIMADO:

R$ 169.114,15 {Cento e sessenta e nove mil, cento e quatorze reais e quinze centavos)

REGISTRO DE PREÇOS

NÃO

VISTORIA

NAO

INSTRUMENTO
CONTRATUAL

TERMO DE 
CONTRATO

FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO

GLOBAL

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ITEM 12 DO EDITAL)

Requisitos básicos:
- Documentos constantes nos artigos 62 a 70 da Lei Federal n 14.133, de 2021.

LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
ME/EEP

NAO

RESERVA DE COTA 
ME/EPP

NAO

EXIGE AMOSTRA/DEM.

NAO

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DIA / HORÁRIOS:

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
ATÉ:

06/05/2025 às OShOOmin

ABERTURA E ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS:

06/05/2025 às 09h00min

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS:

06/05/2025 às IlhOOmin

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
Através dos sitio: https://novobbmnetxom.br, Até às 17:00hs do dia 02/05/2025.

OBSERVAÇÕES GERAIS:

A Disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasil\\ 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
https://www.fortimxe.gov.br/: 
httos://sistema.novobbmnet.com.br/home; 
https://municipios-licitacoes.tce. ce.gov. br/;

http://www.fortim.ce.gov.b
https://novobbmnet.com.br
https://novobbmnetxom.br
https://www.fortimxe.gov.br/
https://municipios-licitacoes.tce
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0904.01/2025 -  PMF 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 0904.01/2025 -  PMF 
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE FORTIM-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.050.756/0001-20, toma 
público para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 
do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", a ser processado e julgado pela Agente de Contratação, 
nomeada pela portaria n° 2025.01.01.021, de 01 de Janeiro de 2025 (01/01/2025) e sua Equipe de 
Apoio, nomeada pela portaria n° 2025.01.01.022, de 01 de Janeiro de 2025 (01/01/2025), conforme 
condições estabelecidas no presente Edital regida pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Regulamentações Municipais e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendidas as limitações, condições e exigências 
expressamente fixadas neste EDITAL.

RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS 

ATÉ:

ABERTURA E ANÁLISE 
DAS

PROPOSTAS:

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS:

06/05/2025 às 08h00min 06/05/2025 às 09h00min 06/05/2025 às IlhOOmin

1 -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, na data, horário e local já indicados 
anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, 
Em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações , 
constante da página eletrônica do BBMNET -  Licitações Públicas, no endereço
httos://novobbmnet.com.br. t _ .
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa 
de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para 
nova data e horário, devidamente informados via chat.

2 - OBJETO
É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA, ASSESSORAMENTO E ELABORAÇAO, DE ACORDO 
COM A DEMANDA, DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, JUNTO AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.
2.1. Conforme especificações do edital, no termo de referência/projeto básico.
2.2. O valor total do certame não poderá ultrapassar o valor estimado de RS 169.114,15 (Cento
sessenta c nove mil, cento e quatorze reais e quinze centavos). ^
2.3. Os preços máximos unitários admitidos neste certame estão constantes no Mapa de Estimativa de
Preços em anexo à este edital.

3 -  PARTICIPAÇAO
3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as exigências / 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto XF 
ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://sistema.novobbmnet.com.br/bome; ^
3.2. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico,
o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçãj)^/,
previstas no Edital. _ , . vvrvIT1
3 3 A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXI11 do art. Vj» 
T  da Constituição e na Lei Federal n 0 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta \

https://sistem
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comprovação a qualquer tempo.
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação,que estejam com o direito de 
licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 
inidôneas.

4 -  CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 
endereço www.novobbmnet.com.br.
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros. . , .
4.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis
no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. _
4.4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 
sexta-feira, das 07:30hs às 18:00hs (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
https://novobbmnet.com.br.

5 -  REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1, O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições:
a. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;
b. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c. Abrir as propostas de preços;
d. Analisar a aceitabilidade das propostas;
e. Desclassificar propostas indicando os motivos;
f. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor 

preço;
g. Verificar a habilitação do proponente;
h. Declarar o vencedor; _
i. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;
j . Elaborar a ata da sessão;
k. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar acontratação.

6 -  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 
edital e seu anexo.
6.2. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência;
6.3. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da Bolsa
Brasileira de Mercadorias no endereço https://novobbmnet.com.br/. „ , .
6.3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta concorrência eletrônica 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento 
e regulamento do sistema;
6.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade.
6 4 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciar 
de acesso, ainda que por terceiros.
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6.5. É de responsabilidade d(VCadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
6.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
6.7,1, Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME E 
EPP), farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou de 
Entidades Beneficiadas;

6.8. Não Poderão disputar esta Licitação:
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); _
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; _ _ ,
6.8.4.1. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
6.8.4.2. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
6.8.4.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;
6.8.4.4. Agente público do órgão ou entidade licitante;
6.8.4.5. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
6.8.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição;
6.8.4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § Io do art. 9o da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
6.8.4.8. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9o, I n c i s o ^ ^ O j  
III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
6.8.4.9. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n 123, de 2006,
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. _
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes
públicos do órgão ou entidade. .
6.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional

http://www.fortim.ce.gov.b
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intrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oucom recursos do financiamemgofu gfl^-cpmrapanioa nacional, nau puucia HCMUa ll3l''a
jurídica que integre o ro! de pc^Soas saficionadas por essasentidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
6,12, A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica.

7 -  ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
7.1. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, contendo valor GLOBAL, até o horário 
previsto no preâmbulo deste edital,
7.2. O arquivo da Ficha Técnica/Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico; conforme Anexos.
7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
7.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
7.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
7.3.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em prega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, 
da Constituição;
7.3.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal,
7.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. _
7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei
n.° 14,133, de 2021.
7.6. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública. r
7.7. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. > ^
7.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO 1 deste Edital serão desconsiderados.
7.8.1. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:
7.8.2. Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo duas casas decimais;
7.8.3. Especificações detalhadas dos objetos ofertados.
7.8.4. Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguroe frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;
7.8.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorrência eletrônica;
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7.8.6. Prazo de entrega, o obj5teMfi'lÇ^sente licitação deverá ser prestado conforme cronograma 
detalhado no Termo de referência/projeto básico de acordo com a necessidade da Secretaria, 
durante o período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 
mediante emissão da Autorização de Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, 
visada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão, Administração e Finanças.
7.8.7. O loca! da prestação do serviço será na sede do Município, conforme especificado no projeto
básico.
7.9. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.

8 - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
8.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no 
menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber
propostas”. _ ,
8.1.1.0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando enviar proposta .
8.1.2.0 licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações
exigidas no Sistema.
8.1.3. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na
Plataforma BBMNET Licitações. ,
8.1.4. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Preços deverá ser enviado em formulário 
específico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por
meio do Sistema Eletrônico. , ,
8.1.4.1. Só será exigido o arquivo da Proposta Final Readequada para anexar no sistema, apos a fase 
de lances. O Licitante vencedor deverá anexar a planilha com os lotes arrematados, no campo da ficha 
técnica, assim como deverá ajustar a ficha técnica com os valores arrematados.
8.1.4.2. A Proposta Inicial será exigida só a ficha técnica preenchida, disponível na plataforma da
BBMNET, sem anexar o arquivo da planilha inicial de preços. _
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. ^
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto. .
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. _
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses. _ ,
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. __
8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto Para ÍT 
recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a parpr'' 
do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
8.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
8.10, Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração
de responsabilidade. ,
8.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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Contratação, o licitante deverá preencher a ficha técnica 
as informações adicionais, A ficha técnica, quando

8.12. Quando for exigido pelo Agente 
do produto ou serviços, juntamente c 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.
8.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação.

9 -  ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO
9.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado.
9.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.3. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública da Concorrência eletrônica, com 
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio, passando o(a) Agente de Contratação a 
avaliar a aceitabilidade das propostas.
9.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico,
9.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
9.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
9.8. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
preencher todas as informações no campo ‘‘FICHA TÉCNICA” ou anexá-las por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sen tio vedada a 
identificação do licitante por qualquer meio.
9.9. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.10. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes. _
9.11. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
9.12. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas 
as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.
9.13. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances. ^
9.14. O(a) Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da Concorrência Eletrônica 
quando constatar que a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. ■
9.15. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens 
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.
9.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de
Contratação e os licitantes.
9.17. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
9.18. Quando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário,quando for por 
lote o lance deverá ser ofertado pelo valor global e no final os itens do lote deverão ser ajustados com 
os valores iguais ou inferiores aos de referencia, compatíveis com a soma do valor global final do lote.
9.19. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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9.20. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.21. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrirá melhor oferta deverá ser 
de R$ 50,00 (cinquenta reais).
9.22. O licitante que errar seu valor, poderá solicitar através do chat do sistema sem se identificar, a
exclusão do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de Contratação não veja a mensagem, 
intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aquele item será desclassificadajsem <3>
responsabilidades para o Agente Municipal que está conduzindo a sessão.
9.23. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10 -  FORMULAÇÃO DE LANCES ^
10.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lane 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema.
10.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
10.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal n° 14.133/2021, o qual o site 
www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório. No preâmbulo deste edital está 
definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
10.5.1. Modo dc Disnuta Aberto e Fechado:
10.5.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances. _ ,
10.5.1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. <
10.5.1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
10.5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
10.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores
10.5.1.6. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.
10.5.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.5.1.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a 
recepção dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados.
10.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor 
valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.
10.8. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno
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porte e as cooperativas, erh cà§CFf^e"ânipate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, 
entendendo como empate, aquelas situações em que aspropostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5/o 
(cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais.
10.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art, 60 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
10.9.2. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;
10.9.3. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
10.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
10.9.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle. .
10.9.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por: _ .
10.9.7. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
10.9.8. Empresas brasileiras;
10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.9.10. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009. , .
10.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o(a) Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.
10.10.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
10.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
10.10.4. O(a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, e ainda dos seguintes documentos.
10.10.4.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de impostos, 
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo 
IV da Lei Complementar 123/2006 assim como na planilha de composição de Encargos Sociais.
10.10.5. É facultado ao(a) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. _
10.10.6. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.
10.10.7. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela /  
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, .
10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão- 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.8 (ME's e EPP s), 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e
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10.10.9. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de predusão.
10.11. Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta deverá 
comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 12.

11 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
11.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.
11.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará aproposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
11.3 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao licitante 
declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 
como condição necessária para adjudicação do objeto.
11.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 
Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.
11.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente 
de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores 
consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.
11.5. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
contratação. A empresa interessada afirmará em Declarações conforme Anexos, que:
11.5.1. Não está impedida de participar do presente certame.
11.5.2. Não está impedida de contratar com a Administração Pública.
11.5.3. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público.
11.5.4. Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.
11.5.5. Que concordamos com todas as condições do edital.
11.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
11.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificará se fazjus aobenefício, em 
conformidade disposições neste edital.
11.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
11.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.9.1. Contiver vícios insanáveis;
11.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/ProjetoBásico;^
11.9.3. Apresentar preços inexequiveis, ou quando permanecerem acima do preço máximo, em 
referência ao valor definido para a contratação;
11.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
11.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do encerramento da 
sessão eletrônica. O pedido de esclarecimento (diligencia), será realizado no chat do sistema, visto que 
muitas vezes o endereço e demais informações para localização e contato com a empresa não está
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alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer a presente situação, o processo 
continuará e a Autoridade Competente com o Jurídico, julgarão o pedido e adotarão as providencias 
legais e necessárias com a(s) empresa(s) licitante(s). _
11.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;
11.3.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
11.3.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime. _ .
11.14, Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

12.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação,onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 
de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) 
horas, a contar do disparo da mensagem daliberação do comando para inserção dos documentos, 
sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
12.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.
12.3. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme 
previsto neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf\ observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme 
regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/.
12.4. Franqueada vista aos interessados, e após a análise das documentações será aberto o prazo 
mínimo, não inferior a 00:10:00 (dez minutos) para manifestação da intenção de interposição de

12.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 
podendo o(a) Agente de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance
subsequente. _
12.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de 2001 
serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio d 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. _
12.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente.
12.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênciade sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12 -  DA FASE DE HABILITAÇÃO

recurso.

13.1.2. Habilitação jurídica

https://novobbm
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I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercia!; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta Comercia! onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz. ,
IV DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;
VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
consolidação respectiva.

13.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao dom 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei; .
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente,
na forma da lei; . .
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. _
13,2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
13.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices Contábeis, Notas zgTX 
Explicativas e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente 
registrado na Junta Comercial (inciso I do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021);
13.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art.
69 da Lei n° 14.133, de 2021); _ .
13.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
I (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
[ - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) -  (Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -  (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

f t) R i tfy
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... - Liquidez Corrente (LCy^TÃmíp Circulante) ^ (Passivo Circulante). _
13.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§1° do art.
65 da Lein° 14.133, de 2021).
13.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos (§ 6o do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
13.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.
13.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021, art. 65, §1°).
13.3.8. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INlflCES FINANCEIROS (Acórdão 
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
período. .
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso
fosse preciso. . .
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções.

»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) 
na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 
o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 
participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | 
Relator: AUGUSTO SHERMAN.

OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A MESCLA DE BALANÇOS, TODAS AS PARTES DEVEMÍ 
SER ENTREGUE COM AUTENTICAÇÃO OU PELA JUNTA COMERCIAL OU VIA SPED.

13.4..QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.4.1 .-Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —CREA e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da licitante e de seus
respectivos responsáveis técnicos.
13.4.2.-Comprovação da capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecido através de atestado técnico emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste a empresa licitante como contratada, e 
executado satisfatoriamente, serviços de características semelhantes ou superiores aos discriminados 
a seguir: ✓ -73
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[fícações comtemplando arquitetura, estrutura em concreto e 
econômico financeira, instalações hidráulicas, sanitárias,

movimentação de terra e orçamento; . .
b) Elaboração de projeto elétrico USF usina solar fotovoltaica incluindo segurança eletrônica e

sistema remoto de monitoramento, projeto de rede de alta tensão,
c) Elaboração de Projetos Rodoviários contemplado estudos topográficos, projeto  ̂de segurança 

viária, projeto geométrico, terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica, projeto de estrada 
vicinal piçarramento, projeto de ponte, projeto de passagem molhada e projeto de barragem;

d) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de tratamento, 
reservação, rede de distribuição e elevatória de água bruta ou tratada e Elaboração de Projeto de
Estação de Tratamento de Água (ETA); _ , ,

e) Elaboração de projeto de Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) e Elaboraçao de projeto de
estação de tratamento de esgoto (ETE).

13.4.3.-Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado lecmc 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na 
entidade profissional competente CREA ou CÀU, que comprove que a licitante possui em seu quadro 
permanente, profissional que tenha executado serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as 
seguintes características ou superior:

a) Elaboração de Projetos de Edificações comtemplando arquitetura, estrutura em concreto e 
metálica, estudo de viabilidade econômico financeira, instalações hidráulicas, sanitanas,
movimentação de terra e orçamento; .

b) Elaboração de projeto elétrico USF usina solar fotovoltaica ̂ incluindo segurança eletrônica e
sistema remoto de monitoramento, projeto de rede de alta tensão, _

c) Elaboração de Projetos Rodoviários contemplado estudos topográficos, projeto de segurança 
viária, projeto geométrico, terraplenagem, drenagem, pavimentação asfáltica, projeto de estrada 
vicinal piçarramento, projeto de ponte, projeto de passagem molhada e projeto de barragem;

d) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de tratamento, 
reservação, rede de distribuição e elevatória de água bruta ou tratada e Elaboraçao de Projeto de
Estação de Tratamento de Água (ETA); ^  . „ , . .

e) Elaboração de projeto de Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) e Elaboração de projeto de
estação de tratamento de esgoto (ETE); , .

13,4.4,-Relação da equipe técnica que se encarregada dos serviços, como a respectiva função, tempo 
de experiência e declaração de concordância e disponibilidade para execução dos serviços de cada

ma.T)bA equipe técnica mínima para execução dos serviços deve ser composta de 01 (um) Engenheiro
Civil, 01 (um) Arquiteto Urbanista, 01 (um) Geólogo. . , . ,

Após a efetivação da contratação, em caso de substituição de profissional da equipe técnica, devera a 
empresa, submeter o currículo e acervo técnico do profissional substituto para aprovação. Caso não 
seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que preencha os requisitos. _
A comprovação de vínculo empregatício do profissional deverá ser feita mediante apresentaçao 
Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de Empregados no Ministério do Trabalho ou Contrato 
Prestação de Serviços com ambas assinaturas. No caso de dirigente ou sócio, apresentar Contrato 
Social registrado na Junta Comercial com as últimas alterações. ^
Além dos Documentos acima, cada profissional deverá apresentar^ Declaração de Concordância com a 
inclusão de seu nome na equipe técnica para participar da execução do objeto da presente licitaçao.

14-DOCUMENTOS COMPLEMENTARES
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificara o eventua 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existenciade sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte*
cadastros:
14.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF
14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ^Suspensas ^
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14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de improbidade Administrativa(CNlA) do
Conselho Nacional de Justiça -  CNJ.
14.1.4. Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União -  TCU.
14.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agentede 
Contratação em qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das 
consultas especificadas no item 14,1 pelo licitante nos documentos de habilitação.
14.3. Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos em Anexos.
14.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
14.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor. , .
14.ó. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
baixados de sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, será 
verificado através deste sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a veracidade 
do documento apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob penas de inabilitação, e sanções
administrativas. .
14.7. Será verificado se o licitante apresentou as declarações anexas ao edital, seu compromisso em
atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal n 14,133,de 2021). . , _ _
14.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. _
14 9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
14.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos.
14.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. ,
14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
eletrônico https://novobbmnet.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
14.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. . . , _
14.14. A verificação peio(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de orgaos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14.15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item -  HABIL1TAÇAO, e subitens:
Habilitação jurídica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Econômico- Financeira, 
Qualificação Técnica e Documentos Complementares deverão ser encaminhado em PDF enviados por 
meio do sistema, em formato digital pelo sistema eletrônico. _
14.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal n
14.133, de 2021. _ J .
14.17. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificação.
14,18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
1 4.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitemf.
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anterior.
14.20. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente 
seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, 
à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de aferição quanto a esse
aspecto.
14.21. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente;
14.22. Serão aceitas somente cópias legíveis;
14.23. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.
14.24. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão estar:
14.24.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com oendereço
respectivo; ,
14.24.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz;
14.24.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.
14.25. O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo
para atendimento. ............................... ......  . .
14.26. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação dalicitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo paracomplementação da documentaçãoexigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação.
14.27. O(a) Agente de Contratação consultará nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.

15 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal n° 14.133, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame. r _ . . . . .
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à datada abertura do
certame. . . .
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: próprio sistema https://novobbmnet.com.br, até o horário final de expediente da 
Prefeitura de Fortim, às 14h:00min do 3o dia útil antes da data da abertura do certame;
15.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame. _ r ,
15.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. _ _
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16-RECURSOS ADMINISTRATIVOS
16.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo mínimo, 
não inferior a 00:10:00 (dez minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamentodas 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara
o disposto no artigo 165 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. . .  . .
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da concorrência 
Eletrônica para a apresentação das razões, por meio de memórias, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
16.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.° 14.133/21, devendo o licitante 
manifestar-se imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do Sistema
Eletrônico. , . ~
16.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito q

r \
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pelo Agente de Contratação,o licitante pretende que â ,  . _
16.4. O licitante que maitáSsíãraintenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de 
Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 
por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo 
intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.
16.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela autoridade competente à vencedora.
16.6. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação não terá efeito suspensivo.
16.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
16.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.
16.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 
que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 
viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
16.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. __
16.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://novobbmnet.com.br/.

17 -  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela autoridade competente, mesmo
que não haja recurso. , ,
17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, mesmo, quando houver recurso, 
pela própria autoridade competente.
17.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 
resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro do prazo de no máximo,
05 (cinco) dias uteis,acontarda data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município, 
podendo ser prorrogado devidamente justificado.
17.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
ou revogar a licitação independentemente da com inação do art, 90 da Lei Federal 14.133/21.
17.5. Decorrido o prazo do item 17.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como desistente,  ̂
ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
17.6. Multa de 1 0% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; _
17.6.1. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; l '
17.6.2. A multa de que trata o item 17.6 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18 -  DA CONTRATAÇÃO
18.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos 
dispositivos da Legal: Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014. _
1 8.2. A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato.
18.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura âí 
contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito/' 
contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.
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adjudicatário ou do seu não comparecimento para assinatura do 
o prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de

18.4. Nas hipóteses d 
contrato ou retirada do empenho, 
manutenção da habilitação, será Convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação.
18.4.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do Contrato 
com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no 
certame.
18.5. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.
18.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por escrito
e também integrará o Contrato.

19 -  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pe!o(a) Agente de Contratação durante o certame,
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:
a) Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
19.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; _
19.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
19.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;
19.2.3 Fraudar a licitação .
19.2.3.1. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial
quando:
19.2.3.2. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.2.3.3. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
19.3. Com fulcro na Lei Federal n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
19.3.1. Advertência;
19.3.2. Multa;
19.3.3. Impedimento de licitar e contratar e
19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
19.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
19.4.2. As peculiaridades do caso concreto
19.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
19.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato j  
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, mediante^ 
avaliação dos casos previstos neste edital e legislação em vigor.
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19.6. As sanções de advertffftcíà, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão serç aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação. . .
19.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas no item 19.3.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 05 (cinco) anos, .
19.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 19 deste edital, bem como pelas 
infrações administrativas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que â  sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.
14.133/2021. .
19.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. _
19 11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatano para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. . _ , ~ j  j
19.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual sera dirigido a 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que devera proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. _
19.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçao de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
19.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, _
19.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de
reparação integral dos danos causados,
19.16. Demais sanções conforme minuta contratual.

20 - RESCISÃO
20 1 A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com 
que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casi 
omissos, a legislação civil em vigor.

21 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
21.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem à contrataçao, 
correm por conta de recurso próprio, de acordo com as dotações orçamentárias.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO 
E CIDADANIA

0904 08 122 0002 2.021

SECRETARIA DE EDUCACÁO 1601 12 122 0002 2,043

SECRETARIA DE SAÚDE 1001 10 122 0002 2.024

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 0601 15 122 0002 2.007 ~~1

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 2301 27 122 0002 2.070 ,

Elemento de despesas: 3.3.90.39,00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
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22 - DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.  ̂ _
22.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo da Lei Federal n° 14.133/21.
22.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições desta 
Concorrência, sujeitando-se o licitante às sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21.
22.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados 
pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município.
22.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com base na
legislação em vigor.
22.6. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros.
22.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar- se-á no 
primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local.
22.8. Quaisquer informações e esclarecimentos complementares relativos ao certame serão prestados 
pelo E-mail: licitacao@fortim.ce.gov.br.
22.9. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL, 
desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
22.10. É facultada ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que 
visem à boa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a responsabilidade das decisões 
compete exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA COMERCIAL;
22.11. A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou 
adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido de 
esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital, A errata ou adendo, quando não afete a formulação 
das propostas. Se da errata ou adendo resultar redução de exigências de habilitação ou se afetar a 
formulação das propostas, será obrigatória sua divulgação pelos mesmos meios divulgada 
originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas.
22.12. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração 
poderá deliberar correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros 
motivos que não comprometam a lisura do certame.
22.13. A Prefeitura Municipal poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a segunda, 
classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual originai 
previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço, conforme disposto
no art. 90, § 2o da Lei Federal n° 14.133/2021; h
22.14. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei Federa! n°. 14.133/2021. Q
22.15. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados. ^ ^ § 5
22.16. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que não atender'
às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. s
22.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados, isentando a 
Contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
22.18. A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne
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ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou 
quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do 
trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria nD. 3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), 
sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Contratante ou 
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.
22.19. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Município, a mesma terá o prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da assinatura do Contrato, para instalação, em Município de Fortim, para 
manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e a Contratante.
22.20. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 
Contratante.
22.21. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal n°. 14,133/2021, que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.
22.22. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos:
ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores;
ANEXO III -  Declaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos;
ANEXO IV -  Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo;
ANEXO V -  Modelo Proposta de Preços;
ANEXO VI -  Modelo -  Declaração -  ME ou EPP;
ANEXO VII -  Minuta do Contrato;

23 - DO FORO
23.1, Fica eleito o foro da cidade de Fortim, como o único competente para dirimirquaisquer dúvidas 
ou questões oriundas deste processo.

Fortim -  CE, 14 de Abril de 2025.

^ELMA CESÁRIO DE ARAÚJO IVONE IDE DE ARAÚJO RODRIGUES
Secretária de Assistência Social, Secretária de Educaç

Trabalho e Cidadania

KATIANE GONDIM DA COSTA ^
Secretária de Saúde

O.ORENCIO DA SILVA
lio dé Desenvolvimento Urbano

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer
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PROJETO  BÁSICO /TERM O  DE REFERENCIA

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA, ASSESSORAMENTO E ELABORAÇÃO, DE ACORDO COM A DEMANDA, 
DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, JUNTO ÀS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

2. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Fortim-CE, não dispõe em seu quadro 
funcional de profissionais das áreas de arquitetura e engenharia suficientes que possam 
atender a demanda municipal para desenvolver os estudos e projetos necessários, 
tornando-se imprescindível a contratação de empresa especializada com comprovada 
experiência em projetos com dimensão e complexidade semelhantes ao requerido, no 
presente Termo de Referência.
Os projetos Básicos serão executados nas diversas áreas da Engenharia e Arquitetura, tais 
quais Obras em Edificações, Obras de Pavimentação, Obras Hídricas e Obras de 
Saneamento de acordo com a Demanda do Município. X £ünic^

2.1. DA ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES/ITENS E VALORES ESTIMADOS:
FLS £ Q Á

- ESTIMATIVA DE PREÇOS ■«
7 :r~  d e s c r iç ã o  m :- UNID „
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICO/CADASTRAL UNID S

1.1

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO {TERRENOS E QUADRAS 
URBANAS) INC. CADASTRO DE EDIFICAÇÕES 
EXISTENTES -ATÉ 10.000m2

m2 R$2,33

1.2

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO (GLEBAS, BACIAS) INC. 
CADASTRO DE EDIFICAÇÕES EXISTENTES - 
ACIMA DE 10.000m2

m2 R$ 1,91

1.3
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE VIAS URBANAS

m R$ 1,91

1.4
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 
CADASTRAL DE VIAS RURAIS INCLUSIVE 
SEÇÕES TRANSVERSAIS

m R$ 2,12

: V]S C ,  SUB-TOTAL R$ 8,27
■■•■rs \ ESTUDOS GEOTÉCNICOS UNID MÉDIA
2.1 RELATÓRIO TÉCNICO un R$2.965,05
2.2 TESTE DE ABSORÇÃO un R$3.176,84
2,3 ENSAIO CBR un R$2.647,37
2.4 SONDAGEM A PERCURSÃO furo R$2.117,89 -
2.5 SONDAGEM A PICARETA furo R$ 1.588,42
2.6 GRANULOMETRIA PI PENEIRAMENTO ensaio R$ 1.376,63
2.7 LIMITE DE LIQUIDEZ ensaio R$ 1.376,63
2.8 LIMITE DE PLASTICIDADE ensaio R$ 1.376,63
2.9 COMPACTAÇÃO PROCTOR NORMAL ensaio R$ 1.376,63

2.10 ESTUDO GEOFÍSICO serviço R$3.706,32 .

&

4r

W- -■iiís-tf..:
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2.11 MOBILIZAÇÃO POR ORDEM DE SERVIÇO un R$ 2.647,37
SUB-TOTAL R$ 24.355,78

-1*
3 & 

-i
ARQUITETURA E AFINS EM EDIFICAÇÕES DE 

USO C O M U M f
UNID MÉDIA

3.1 ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE 
NECESSIDADES

m2 R$ 10,59

3.2
LEVANTAMENTO ARQUITETÔNICO 
(EDIFICAÇÕES EXISTENTES) E DIAGNÓSTICO 
DE ESTADO DE CONSERVAÇÃO

m2 R$ 6,35

3.3 PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA m2 R$ 21,18
3.4 VIABILIDADE DE ENERGIA RENOVÁVEL m2 R$ 8,47

3.5
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA (A 
PARTIR DO PROJETO BÁSICO EM EDIFICAÇÕES 
NOVAS)

m2 R$21,18

4
^ ■ ..-" S U B -T O T A L . W W M * ?

“  ■ § f 'v -- UNID
R$67,77  
MÉDIA m ,

4.1
URBANISMO EM MARGEM DE VIAS E PASSEIOS 
COM ACESSIBILIDADE

m2 R$ 21,18

4.2 URBANISMO EM PRAÇAS E PARQUES m2 R$ 20,12
. SUB-TOTAL 5í R$ 41,30

5;.;.r
: PROJETOS COMPLEMENTARES DE 
,  - ENg e NHARIA . . « f ' UNID MÉDIA

5.1 ESTRUTURA DE CONCRETO m2 R$ 26,47

5.2
ESTRUTURA DE CONCRETO (SOMENTE 
FUNDAÇÃO)

m2 R$21,18

5.3 ESTRUTURA DE CONTENÇÃO /ARRIMO m2 R$ 19,06
5.4 ESTRUTURA METÁLICA m2 R$ 21,18
5.5 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS m2 R$ 15,88
5.6 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS “ m2 R$ 15,88
5.7 ÁGUAS PLUVIAIS m2 R$ 12,71
5.8 DRENOS DE AR CONDICIONADOS m2 R$ 12,71
5.9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS m2 R$ 15,88

5.10 CABEAMENTO ESTRUTURADO (DADOS E VOZ) m2 R$ 12,71
5.11 INCÊNDIO m2 R$ 15,88

5.12
SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS 
ATMOSFÉRIAS)

m2 R$ 15,88
l

5.13 IMPERMEABILIZAÇÃO m2 R$ 15,88

5.14 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS EM 
URBANIZAÇÕES E PRAÇAS m2 R$ 10,59

5.15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM URBANIZAÇÕES E PRAÇAS m2 R$ 8,47

5.16 SPDA (SISTEMA DE PROTEÇÃO A DESCAGAS 
ATMOSFÉRIAS) EM URBANIZAÇÕES E PRAÇAS

m2 R$8,47 ^

5.17 CLIMATIZAÇÃO VRF E SPLIT m2 R$ 18,00
5.18 SUBESTAÇÃO ABRIGADA un R$ 15.884,21
5.19 REDE DE ELETRICA km R$ 2.329,68
5.20 ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA ON GRID m2 R$ 12,71

http://www.fortim.ce.gov
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5.21
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) GASES 
MEDICINAIS E GASES ESPECIAIS

m2 R$ 12,71

g ? ^ 5  *  SUB-TOTAL -jr ■ R$ 18.506,14

• l
P RÓUfEJO D E |N  F R A ESTRUTURA EM AREAS OU 

W  TERRENOS- >?/ ;
UNID if ♦ : MÉDIA £*

- i
6.1 TERRAPLANAGEM m2 R$ 1,59
6.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA m2 R$ 2,12
6.2 DRENAGEM m2 R$ 3,18

T -:".W r :h ^  m ■ SUB-TOTAL ■ •
* « 1 3 ORÇAMENTO E RELATÓRIO TÉCNICO EM T| 

" OBRAS DE EDIFICAÇÕÊ1 v '■*"

|||ĝ 7v
UNID J f '. MÉDIA

7.1
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 
QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA

m2 R$ 10,59

7.2
PLANILHA ORÇAMENTARIA (ATUALIZAÇÃO OU 
INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E 
COMPOSIÇÕES)

m2 R$ 8,47

7.3
RELATÓRIO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

m2 R$ 8,47

SU B-TOTAL R$ 27,53 íí

8 _;-í
f ORÇAMENTO E RELATORIO TÉCNICO EM 
> -  OBRAÍsI ÍE  URBANIZAÇÃO '

UNID |  M É i K l f e

8.1
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 
QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA

m2 R$ 6,35

8.2
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇAO OU 
INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E 
COMPOSIÇÕES)

m2 R$ 5,29

8.3
RELATÓRIO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO 
E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

m2 R$ 5,29

• . T  í SUB-TOTAL ™ R$16,93 m
9 PROJEtOSlpFÈNGENHARIA: SANEAMENTO UNID ./m  MEDIA

9.1 REDE DE ABASTECIMENTO D’ÁGUA km R$ 4.024,00
9.2 ADUTORA km R$ 3.706,32

9.3 REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO km R$5.082,95
9.4 EMISSÁRIO km R$ 4.765,23

SUB-TOTAL . ^  ■ V ^ R $  17.578,50^

,? 10
-  .

PROJETOS DE C f l ^ S  E S P I A S  ~
-  SANEAMENTO . .. L- •

W  UNID
,;3 ,

i j j j j  MEDIA
' ÍiI#Fír'-'

10.1
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO D'ÁGUA (ETA), 
INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

un R$5.824,21

10.2
ESTAÇÃO ELEVATÓRIA D’ÁGUA (EEA) ATÊ 30L/S, 
INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO, INCLUINDO 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA)

un R$4.235,79 L

10.3
RESERVAÇÃO (RESERVATÓRIOS ELEVADOS E 
APOIADOS), INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

un R$4.235,79

10.4
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) 
ATÉ 30L/S, INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

un R$ 12.707,37

'i ‘lliSl!
VWNjjill
f c »

1 ,

r*~
-
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10.5
ESTAÇÃO DE ELEVATÕRÍA DE ESGOTO (EEE) 
ATÉ 10L/S, INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

un R$6.353,68

,o:'i ■/ -.'"sli-v;: SUB-TOTAL ■ R$ 33.356,84
11* PROJETO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA UNID ^MÉDIA

11.1
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM RUAS 
URBANAS, INCLUSIVE DRENAGEM 
SUPERFICIAL E RELATÓRIO TÉCNICO

km R$ 5.294,74

11,2
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM AVENIDAS 
URBANAS, INCLUSIVE DRENAGEM 
SUPERFICIAL E RELATÓRIO TÉCNICO

km R$ 7.412,63

11.3
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, 
INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

km R$ 5.824,21

11.4 PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA - VERTICAL km R$4.024,00

11.5
PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA - 
HORIZONTAL

km R$ 3.706,32

11.6

PROJETO DE DRENAGEM URBANA (GALERIAS 
E REDES DE DRENAGEM - CAPTAÇÃO E 
LANÇAMENTO), INCLUSIVE RELATÓRIO 
TÉCNICO

km R$ 4.235,79

,  SUB-TOTAL ____*____________ _______ R$ 30.497,69
12 3 OUTROS PROJETO DE INFRAESTRUTURA UNID MÉDIA»

12.1
PROJETO DE PASSAGEM MOLHADA, INCLUSIVE 
RELATÓRIO DE DIMENSIONAMENTO

un R$ 11.648,42

12.2 PROJETO DE BUEIROS, INCLUSIVE RELATÓRIO 
DE DIMENSIONAMETO

un R$ 6.353,68

12.3

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(PROJ GEOMÉTRICO, PROJ DE DRENAGEM E 
ANÃLISE DE ESTUDOS GEOTÉCNICOS), 
INCLUSIVE RELATÓRIO TÉCNICO

km R$6.883,16

12.4 PROJETO DE OBRAS ESPECIAIS - PONTES E 
PONTILHÃO

M2 R$ 264,74

ESTUDOS AMBIENTAIS (RAMA - RIMA) un R$ 19.061,05
12.5 PROJETO DE BARRAGEM M2 R$ 423,58

„  SUB-TOTAL R$ 44.634,63

13 ORÇAMENTO E RELATÓRIO TÉCNICO EM 
OBRAS DE INFRAESTRUTURA " UNID MEDIA

13.1
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, 
QUANTITATIVOS COM MEMÓRIA DE CÁLCULO, 
COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES E CRONOGRAMA

un R$ 6,35

13.2
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ATUALIZAÇÃO OU 
INSERÇÃO DE PREÇOS COM COTAÇÕES E 
COMPOSIÇÕES)

un R$5,29

13.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS un R$4,24 “
SUB-TOTAL r - : ” R$ 15,88

,*  VALOR GLOBAL TOTAL ESTIMADO R$ 169.114,15

4 -

U
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2.2. JUSTIFICATIVA DA

CONTINUAR AVANÇANDO

2.2.1. A redação do novel art. 47, da Leí Complementar no 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante.
2.2.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 
certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a 
exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem 
separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado de acordo com os seguintes motivos:
2.2.3. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, 
principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em 
licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços 
diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes;
2.2.4. Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de 
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos 
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para 
mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas 
diferentes;
2.2.5. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, 
assim como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou 
lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens 
ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades 
atendidas a contento;
2.2.6. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim, do 
cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas 
para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da 
referida norma legal;
2.2.7. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas , 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta in
disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei n° 14.133/21 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente
que no processo iicitatório deve ser assegurada igualdade de condições a todos < 
concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;
2.2.8. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ^  
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiêncía econômica das mesmas acima do 
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente

. .  . i  .        _  _ i  _  ^       a : i : .  . ! _ t  _ l  ^  a  a U  a  a Í I a ! A h a I a  r i  i í â  i  V  /
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
Os serviços compreendem os projetos devidamente detalhados, especificados e orçados, 
tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe 
técnica da PREFEITURA ou projetos Padrão do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e 
noutros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra e as condições locais 
do terreno, quando incluir a elaboração dos projetos desde os estudos preliminares.

ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: Os serviços de engenharia, compreenderão as 
seguintes áreas de abrangência:
a) Projetos de engenharia civil, compreendendo: projetos estruturais, projetos 
arquitetônicos, projetos elétricos, projetos de terraplanagem, bueiros e galerias, projetos de 
pavimentação, projetos de combate contra incêndio, entre outros;
b) Projetos de engenharia sanitária, compreendendo: projetos das instalações prediais de 
água e esgoto sanitário (hidros sanitários), projetos de saneamento básico como 
abastecimento de água, estação de tratamento de lodo, esgotamento sanitário, manejo dos 
resíduos sólidos e drenagens de águas pluviais, entre outros;
c) Projetos de engenharia elétrica, compreendendo: alta e baixa tensão, sistema de 
proteção de descarga atmosférica -  SPDA;
d) Projetos de desenvolvimento urbano, compreendendo: paisagismo, entre outros;
e) Projetos de maquetes eletrônicas, compreendendo: o desenvolvimento dos projetos em 
3D;
f) Projetos de desenvolvimento de rede lógica, compreendendo projetos de rede interna
estruturada de telecomunicações;
g) Projetos de reformas, compreendendo: levantamento in loco e o desenvolvimento de 
projetos necessários à execução de reformas em construções civis;
h) Projetos de recapeamento, compreendendo: o levantamento in loco e o 
desenvolvimento dos projetos de recapeamento em pavimentações;
i) Projetos de revitalizações, compreendendo; o levantamento in loco e o desenvolvime 
dos projetos de revitalização em paisagismo;
j) Serviços topográficos, compreendendo os levantamentos planimétricos, aitimétricos e 
planialtimétricos, regularização fundiária, entre outros;
I) Investigações Geotécnicas (sondagem), compreendendo, estudos de simples 
reconhecimento dos solos destinados à elaboração de projetos para construção civil.

6.1. Serviços Técnicos Auxiliares
6.1.1. Serviços de Topografia
Os serviços serão contratados para 
complementares de engenharia;
O estudo topográfico para projeto será executado numa só fase, logo após a 
preliminar dos traçados a serem estudados e poderão ser feitos por:

subsidiar os projetos de arquitetura e projetos

definição
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Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de Estação Total ou;
Levantamento topográfico por processo eletrônico com uso de GPS.
Os eixos das linhas de exploração serão piquetados de 10 em 10 metros nos dois sentidos;
As curvas de níveis serão de 1m em 1m;
Todos os elementos geográficos do terreno serão representados, tais como: curso d'água, 
edificações, árvores, cacimbas, poços, linhas de transmissão, rede de água, esgoto, rede de 
telefonia, cercas ou outros elementos de interesse do projetista;
Deverá ser apresentada de localização da área levantada, contendo os acessos (ruas e 
avenidas com denominações oficiais ou caminhos a serem abertos), norte verdadeiro e 
norte magnético;
Para qualquer processo utilizado para execução do levantamento topográfico, a executora 
deverá apresentar, no mínimo:
Arquivo magnético dos levantamentos executados, como: caderneta de campo, 
levantamento planialtimétrico, quadro de cubação, tec.;
Planta na escala 1:200, ou em outra escala indicada pelas condições particulares do Edital, 
com curvas de nível compatíveis com a escala da planta, indicando todos os acidentes e 
ocorrências levantados além dos elementos implantados para projetos de edificações. >^Gnic^

/c ?  '
6.1.2. Estudos Geotécnicos 
Teste de Absorção
Deverão ser feitos furos obedecendo às normas brasileiras.
O executor deverá apresentar todos os gráficos relativos a cada furo. V Ruí R|CA/
O ensaio para obtenção da capacidade de absorção de líquido pelo solo será realizai 
observando-se as Normas técnicas relativas ao assunto;
A contratante indicará a localização da vala no terreno, tendo em vista a provável 
localização do destino final do esgoto predial;
A contratada apresentará relatório sobre o ensaio realizado contendo descrição do ensaio, 
metodologia utilizada, período de realização do teste, número e valor de cada medição e 
conclusivamente o valor do coeficiente de absorção do terreno;

O relatório conterá ainda informação sobre o nível do lençol freático obtido no próprio 
terreno ou através de poço ou sondagem já existente em terrenos vizinhos;
Acompanhará o relatório, anexo a este, gráfico, tabelas ou ábacos utilizados para obtenção 
do coeficiente e croquis com a localização do terreno, da vala utilizada para o teste e do 
poço ou furo onde foi obtido o nível do lençol;

Sondagem a Percussão
As sondagens a percussão SPT serão denominadas pela sigla SPT, seguida do número 
indicativo do ponto de sondagem fornecido no plano de investigação de reconhecimento do 
subsolo. Têm por finalidade a determinação dos tipos de solo, suas respectiv 
profundidades de ocorrência, a posição do nível d’água e os índices de resistência â 
penetração (N) a cada metro^
Os furos de sondagem, quando da sua locação, deverão ser marcados com a cravação de 
um piquete de madeira ou material apropriado. Este piquete deverá ter gravada a 
identificação do furo e estar suficientemente cravado no solo para servir de referência de 
nível para a execução da sondagem e seu posterior nivelamento topográfico.
O procedimento de execução do ensaio, compreendendo as operações de perfuraçã1 
amostragem, ensaio de penetração dinâmica, ensaio de avanço da perfuração por lavagem 
e observação do nível d’água freático, deve seguir rigorosamente as disposições da NBR 
6484/80.
Os ensaios de penetração dinâmica devem ser realizados a cada metro de profundidade. 
Além disso, deve-se realizar um ensaio logo abaixo da camada vegetal (solo superficial com
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grande porcentagem de matéria orgânica), devendo ser indicada a espessura da camada 
vegetal. No caso de ausência da camada vegetal, o primeiro ensaio deverá ser realizado na 
superfície do terreno (profundidade 0,0), devendo ser indicado no perfil "camada vegetal 
ausente".
A cada metro de perfuração, a partir de 1 m de profundidade, devem ser colhidas amostras 
dos solos por meio do amostrador-padrão, com execução de SPT.
As sondagens a percussão serão paralisadas quando forem atingidos solos impenetráveis, 
definidos de acordo com os critérios da NBR 6484/80, ou quando: forem atingidas as 
profundidades solicitadas pela Contratante.
Dependendo do tipo de obra, das cargas a serem transmitidas ás fundações e da natureza 
do subsolo, admite-se a paralisação da sondagem em solos de menor resistência à 
penetração do que aquela discriminada no item anterior, desde que haja uma justificativa 
geotécnica.

Estudos Geofísicos
Após o estudo da região os locais definidos para a construção do poço tubular deverão estar 
preferencial mente, próximos à rede de energia elétrica.
As áreas de estudo deverão estar circunscritas a um raio máximo de 3.000m (três mil 
metros) a partir do centro da localidade. Os pontos que estejam fora desse raio deverão ser 
justificados tecnicamente pelo autor com base também na relação custo/benefício.
Os locais escolhidos para construção do poço tubular deverão permitir o acesso aos 
equipamentos que serão utilizados nas diversas etapas da construção dos poços, tais como: 
caminhões “trucados"; veículos 4x4 e pontos para instalação das plataformas para
perfuração etc.
Os trabalhos deverão ser acompanhados por representantes da comunidade escolhida, 
devendo a ele ser prestados os esclarecimentos técnicos devidos.
Nos locais pesquisados deverão ser colocados piquetes de concreto, pintados de vermelho, 
enterrados por, no mínimo, 0,5m (meio metro), e numerados com a identificação do 
Caminhamento Elétrico ou Sondagem Elétrica Vertical realizada. Todos os locais escolhidos
deverão ser informados a comunidade local.
Deverão ser utilizados para o caminhamento elétrico -  CE e sondagem elétrica vertical -  
SEV o arranjo Schlumberger ou dipolo-dipolo dos eletrodos, o uso de qualquer outro método 
investigativo deverá ser previamente justificado a contratante. Os métodos empregados 
deverão ter suas metodologias e conceitos descritos de forma clara e elucidativa.
A abertura dos eletrodos deverá permitir uma profundidade de investigação mínima de 150m 
(cento e cinquenta metros). O levantamento geofísico deverá ser realizado iniciando-se por 
caminhamentos elétricos com aberturas dos eletrodos para 25m (vinte cinco metros) de 
profundidade de investigação, com o objetivo de identificar as zonas de fraturas ou 
hidricamente relevantes em superfície, em malha e quantidades de perfis apropriados para 
permitir esta definição. Em seguida deverão ser realizadas as SEVs nos pontos maj 
favoráveis para definir as locações. As Sondagens Elétricas Verticais deverão ter aberti 
dos eletrodos para investigação mínima de 150m (cento e cinquenta metros).
Deverão ser realizadas, no mínimo, 2 (duas) locações para a localidade.
No caso do relatório demonstrar a viabilidade da construção do poço tubular tendo como 
parâmetros os resultados da investigação e o histórico de poços tubulares da região. Deverá 
ser apresentado o projeto básico para a construção do poço tubular conforme as Normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT vigentes

6.2. Projeto Arquitetônico
A CONTRATADA elaborará o projeto de arquitetura e/ou de urbanização desde os estudos 
preliminares, em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela 
PREFEITURA de acordo com a especificidade de cada projeto.
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Os projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A 
Contratada manterá uma Equipe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em 
condições de receber a Comissão de Fiscalização designada pela Prefeitura, que 
acompanhará as diversas etapas dos projetos.
Todas as definições do projeto deverão atender às condições estabelecidas pela NBR 9050, 
que trata da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente.
O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes 
construtivos, a correta quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à 
perfeita interpretação dos elementos para efeito de posterior execução das obras.
O Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos 
Complementares;
Qualquer alteração introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em 
comum acordo com os seus autores.

6.2.1. Nos Projetos de Arquitetura deverão constar, no mínimo, as seguintes
informações:
Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes 
com a denominação oficial, e das diretrizes para implantação;
Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas 
e ângulos dos lados e curvas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros 
elementos existentes'
Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e 
prédios lindeiros;
Cotas de nível do terrapleno das edificações e dos pontos significativos das áreas externas 
(calçadas, acessos, patamares, rampas e outros);
Localização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções
auxiliares e outros; .
Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas 
medidas internas, espessuras de paredes, material (is) e tipo (s) de acabamento, indicações 
de cortes, elevações, ampliações e detalhes;
Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos
peitoris e sentido de abertura; t
Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas, 
posição das calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias;
Todas as elevações, indicando aberturas e materiais de acabamento;
Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das 
paredes, altura das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos 
acabados, forros e coberturas, sempre com indicação clara dos respectivos materiais de 
execução e acabamento;
Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos; ^  
Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o 
acabamento e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais;
Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a 
executar como escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, 
elementos metálicos diversos, equipamentos e arremates necessários; _
Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões 
dos compartimentos, etc.;

6.2.2. Os Projetos de Urbanização deverão conter, no mínimo, os seguintes 
elementos:

Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos;
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Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, 
mobiliário urbano e jardins;
As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo 
Preliminar, com a anuência da Prefeitura;
Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os 
materiais e serviços que compõem o projeto; ;
Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de
Aprovação da Comissão de Fiscalização da Prefeitura; ___
A entrega final em 2(duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnétj£$§ntc/^ 
correspondentes, será feita após todas as revisões,

6.3. Projetos Complementares De Engenharia

6.3.1. Cálculos Estruturais ,
Deverá ser elaborado projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura 
metálica, compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou 
proposto pela CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos 
estruturais necessários à estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das 
instalações, além de peças eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais
projetos complementares. .
O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do 
terreno avaliadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as 
particularidades do local, contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e 
viabilidade de execução e a possibilidade de ocorrências indesejáveis nas edificações 
existentes,
O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas 
brasileiras, o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a otimização 
dos custos de execução;
O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condiçoes ambientais 
existentes no local.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);
Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura;
Indicação da resistência característica do concreto;
Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;
Especificação do tipo de aço;
Tabela e resumo de armação por folha de desenho;

6.3.2. Projetos de instalações Elétricas de Baixa Tensão
Os projetos deverão ser elaborados conforme considerações a seguir:
Utilização de soluções de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de
instalação do sistema; _
Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e
instalações;
Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade,
Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montag 
manutenção e estoque de peças na reposição;
Valorização das fachadas das edificações e entorno.

Especificações Básicas de Projeto de Instalações Elétricas:

i
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Prever níveis de iluminamento conforme NBR 5413;
Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro; .
Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais

Owoiàto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará 0 tipo 
de iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias detalhes de 
montagem, localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dtmmers, tipo 
de reatores, ca minha mento dos condutores e tipo para sua instalação, observando-se que 0 
tipo de iluminação deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos arquitetônico, 
urbanístico, de paisagismo e de comunicação visual.

Os Projetos de Instalações Elétricas deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros,
tubulações e cabos de alimentação;
Planta de cada nível da edificação indicando:
Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, 
especiais e de força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e
numeração de circuito de cada um dos elementos acima, , j
Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de
distribuição de luz e/ou força; _ . .
Traieto dos condutores, identificando-os em relaçao aos circuitos, _ ,
Desenhos de diagramas unif,lares geral e de cada quadro com indicaçao dos a m a d o r a s  
barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalizaçao, equipamentos de medição e

S g fn d T c o m à  simbologia utilizada para indicação dos elementos da instaJ ^ ® °
Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circurtos 
quantidade de pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção
dos circuitos; alimentadores e proteção geral; . , tnri „  nu «ipljs
Plantas, cortes e detalhamento de subestação aerea ou abrigada, com os *®us
elementos e acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e ater^ ^ t0' 
Desenho de detalhes de aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e conduto ,

6 3.3, Instalações Hidrossanitárias e Água Pluviais/Drenagem Interna
Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, 
desenhos cedaeíreís, e condutos referentes à alimentação e captação de redes publicas da
região para subsidiar 0 desenvolvimento dos novos projetos.
Proieto de Instalações Hidráulicas e Sanitárias: , , , . ,,Kl. n
O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível |Mla rede publica. O
projeto deverá indicar a localização dos reservatórios subterrâneos e ’ COmbate
No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserva técnica para combate
incêndios e 0 abastecimento para dois dias de consumo, _ . a|
Os barriletes ficarão sob 0 reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possi ,

0°pro?etoSde^nstalaçã0 de água potável deverá prever alimentação independente e con 
registro para cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto
de torneiras de jardim do prédio; .
Em todas as pias e lavatórios deverão ser instalados sifões com visita,
“ do coletor público de esgdte deverá ser projetado < £ * £ * *  £
esooto que poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou « taçao  ae 
Tratamento de Esgotos etc. A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do , 
coeficiente de absorção do terreno, disponibilidade de espaço no terreno e orientação d /
Fiscalização;
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Constatada a necessidade de projeto de ETE, este deverá ser desenvolvido conforme 
diretrizes da CAGECE ou concessionária local;

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nível da rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizações 
externas, redes das concessionárias, abastecimento d’água, castelos d’água, caixas de 
inspeção, redes de esgotos, conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e
destino final de esgoto; . , , . . . .
Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente 
com consumo d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de 
utilização conexões registros e válvulas;
Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d’água em escala 1:20 com a 
localização das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária,
ventilações, ralos e caixas sifonadas; . . .  _
Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de
alimentação, barrilete, colunas de água, registros e ramais; _
Desenho em planta e cortes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção 
gordura, de passagem e elevatórias de esgoto;
Detalhes de fixação e passagem de tubos;
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

Instalações de Águas Pluviais e Drenagem Interna _
Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função 
levantamento plani-altimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede publica de
drenagem de águas pluviais; . ,
Serão definidas as vazões de projeto que serão utilizadas para o dimensionamento de cada
área de contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;
Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a 
coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas 
Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação ate o sistema 
público quando existente ou outro local adequado para o lançamento,
Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas,
Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário 
danificar ou destruir parte das instalações;
As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes._As 
colunas de descida, sempre que possível, serão alojadas nos “shafts de instalações 
hidráulicas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo: .
Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e sua,
declividades e tubos de descida;
Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede publica
de drenagem, tec.; _ . . ,
Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas,
caixas de areia e tubulação de coleta; j , i u „ ^ ^ Qr,nc
Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos,
valas, caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção; ___
Corte indicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terrepò,
mostrando o perfil longitudinal com todas as cotas; _ 4 —
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações. /

6.3.4. Instalações de Combate a Incêndio:

4 -
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O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e 
exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluir os elementos por este 
exigido cabendo ao contratado obter junto aquela Corporação todas as informações e quais 
as exigências deste para cada tipo de projeto.
Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes to 
as partes componentes como:
- Localização e tipo de extintores;
- Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;
- Localização e especificação de portas corta -  fogo;

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos 
d'água, reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;
Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos
cabos de aterramento e raios dos cones de proteção; _ ,
Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais, 
barriletes, bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e

Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos
aterramentos; . . . _
Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos d_as instalações;
Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros, 
Planta de cada nível da edificação apresentando localização e tipos de porta corta-fogo, 
sinalização de escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de 
detecção e alarme e aparelhos de iluminação de emergência.

6.3.5. Cabeamento estruturado (Dado e voz)
Os projetos deverão obedecer a todas as Normas Brasileiras.
O projeto de Cabeamento Estruturado, Telefônica e Lógica deverá constar de:
Relatório técnico, conforme práticas de projeto; . ,
Planta geral de cada nível da edificação, preferencial mente em escala 1 :50, contendo as 
caixas de saldas, painéis de distribuição, hub’s, servidores e infraestrutura para passagem 
dos cabos, caminhamente e respectivas identificações dos mesmos,
Desenhos esquemáticos de interligação;
Diagramas de blocos; , . . ,
Identificação das tubulações e circuitos que não permita dúvidas na fase de execução,
adotando critérios uniformes e sequência lógica;
Detalhes do sistema de aterramento;
Legenda das convenções utilizadas;
Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem 
suporte da instalação;
Leiaute da central de comutação; _ . . .
Corte esquemático detalhado do distribuidor geral da edificação, mostrando a disposição
dos blocos da rede interna e do lado da rede externa;
Detalhes gerais da caixa subterrânea de entrada ou entrada aérea, poços de elevaçao e
cubículos de distribuição; , „ __ „
Planta geral de cada nível da edificação, de preferência na escala 1 :50, com a localização 
da rede de entrada e secundária, caixas de saída, prumadas, trajetória, quantidad,e, 
distribuição e comprimento dos condutores do sistema de telefonia;
Corte das prumadas e tubulações de entrada; ,
Corte vertical contendo a rede primária e mostrando, de forma esquematica, os pavimentos 
e a tubulação telefônica da edificação, com todas as suas dimensões, incluindo o esque-n*
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do sistema de telefonia. O esquema do sistema de telefonia deverá apresentar a 
configuração da rede, a posição das emendas, as capacidades, os diâmetros dos 
condutores e distribuição dos cabos da rede interna, os comprimentos desses cabos, a 
quantidade, localização e distribuição dos blocos terminais internos, as cargas de cada caixa 
de distribuição, as cargas acumuladas e 0 número ideal de pares terminados em cada
trecho; .
Nas edificações com pavimento-tipo deverá ser elaborada uma planta-tipo definindo a 

distribuição dos condutores para cada recinto dos diversos pavimentos. Especificações 
técnicas de materiais, serviços e equipamentos;
Orçamento detalhado das instalações, baseado em quantitativos de materiais e 
fornecimentos.

6.3.6. Climatização ou exaustão mecânica
Relatório técnico, conforme práticas de projeto, descrevendo inclusive os sistemas de fixação, 
isolamento térmico e acústico, amortecimento de vibração, memória de cálculo das cargas 
térmicas de refrigeração e aquecimento para todos os ambientes;
Planta de cada nível da edificação e cortes, preferencialmente em escala 1:50, contendo 
indicação dos dutos de insuflamento e retomo de ar, tubulações, materiais, comprimentos e 
dimensões, com elevações; bocas de insuflamento e retorno; localização precisa dos 
equipamentos, aberturas para tomadas e saidas de ar, pontos de consumo; interligações 
elétricas e eletrônicas, comando e sinalização e outros elementos; _
Desenhos do sistema de instalação de ar condicionado em representação isométrica, com a 
indicação de dimensões, diâmetros e comprimentos dos dutos e tubulações, vazões, 
pressões nos pontos principais ou críticos, cotas, conexões, registros, válvulas e outros
elementos; . . .  , . , ,
Detalhes e cortes em escala reduzida da casa de máquinas, indicando layout, pontos deforça,
drenas, tubulações e acessórios e quadros de força de comando;
Detalhes e cortes em escala reduzida das casas de máquinas dos climatizadores, 
indicando layout, pontos de força, drenes, encaminhamento da rede de dutos e 
tubulações, tomadas de ar exterior, quadros de força e de comando, e dispositivos de controle;
Cortes transversais e longitudinais em número suficiente para 0 perfeito entendimentodo projeto, 
Quadro resumo, desenhado em uma das plantas, contendo 0 dimensionamento e 
principais características dos equipamentos especificados;
Detalhes de todos os furos necessários nos elementos de estrutura, para passagem esuportejia 
instalação;

6.4. Projetos de Infraestrutura Viária E Hídrica 

6.4.1. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem

Projeto Geométrico __ „  _. .
O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, 0 memorial descritivo (conce 
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, 
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior 
execução de obras.
O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função 
do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas 
necessárias para 0 escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m);

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta e perfil representando 0 terreno original e greide, curvas de nível, eixo de 
implantação estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias^
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“tapers”, retornos, acessos^õanteitos central e laterais, indicando, também, elementos de 
drenagem e obras de arte especiais.\
Mapa de localização e esquema de estaqueamento.
Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, 
canteiros central e laterais.

Projeto de Terraplenagem , -
O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo  ̂(concepção 
adotada metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, 
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior
execução de obras. . . ■_
O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geometnco
da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, além de peças
eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto _ nrniptne.
O projeto de terraplenagem será a base para a compatibihzaçao dos diversos projetos

No,as de Serviço e os Quadros de cubação com os volunres 
de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso,
Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos
geométricos do sistema viário.

Dimensionamento do Pavimento nhPdecer às
O oroieto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obed®^er 
S r í H i  bésioas adotadas paio método do DNER / DNIT, para dimensionamento do

Agrega-se a^stas d M t o s  iniciais as funções de segurança e conforto, ' ' “" “ uai”
funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive 
levando-se em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco ^ 9 ad°s P "  
veículos pesados com pouca densidade habitacional, a pavimentaçao devera ser avaliada 
de formaPdiferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao projetista
adequar o que de melhor atender a cada caso. . . . m-tonaic
A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada a alternativa dos materiais
extètentes em pada ragião da oidade, satisfazendo as condições dei " U *  em
satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mao-de-obra, todos em 
consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

Os Droietos deverão apresentar no mínimo:
Descrição das características do subleito, através do estudo geotecmco / sondagem, com 
resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas; . . noera
Considerações sobre o tráfego local: determinação do numero N (numero deopera  
equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) 
coeficientes de equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método d 
dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER -  Departamento Nacional de 
Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT -  Departamento Nacional

Projeto'rUte fa ronrepçâo dó dimensionamento do pavimento considerando esse
dimensionamento por subtrecho de via homogênea; . , HktrihuirSn das
Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das 
multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados,
Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário,
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6.4.2. Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária
Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e 
descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área 
de cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte, 
justificativa das alternativas aprovadas; Memória de cálculo do dimensionamento do 
pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de transporte 
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D. n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050756/0001-20- CEP: 62.815-000 

Site: www.fortim.ce.gov.br

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Seção Tipo do Pavimento; . , . . „ .
Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias
Desenhos dos dispositivos;
Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como porticos e placas.

6.4.3 Drenagem Urbana
O projeto de drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estu
com escala Dreviamente indicada pela PREFEITURA. . , . .
O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo
justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hld™ a' Na _,anta
O projeto de drenagem será elaborado em oonsiDnância corri o pr2JRe^ ° ^ I ICdeve% ísL r  
de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deve^ °  ser 
apresentados9 o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e 'ndrcadas es cotas do 
oreide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria.
Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficia , 
a seção, declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre doisipoços de wsita 
O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os ^  
distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de calculo de 
volumes {escavação^ reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem com estudo
hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta geral da bacia contribuinte, com curvas de nível;
Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as
unidades do sistema existente, quando for o caso, _ . . . f _
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das 
estruturas em concrlto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia.

P°antacon°tendolayaut da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos

tubos); .
Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; . .
Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entra
etc.

4

6.5. Projetos de ínfraestrutura Viária E Hídrica

6.5.1. Pavimentação do Sistema Viário e Drenagem

O ^ rc je to d eT erí apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo  ̂(concepi 
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de
quantitativos e orçamento), além de peças graficas com detalhes construtivos e a
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o dos elementos que os comporão para posteriorindicações necessárias à int 
execução de obras.
O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função 
do levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declividades mínimas 
necessárias para o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m),

Os projetos deverão apresentar no mínimo: , .
Planta e perfil representando o terreno origina! e greide, curvas de nível, eixo de 
implantação esfaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, 
“tapers", retornos, acessos, canteiros central e laterais, indicando, também, elementos de 
drenagem e obras de arte especiais.
Mapa de localização e esquema de estaqueamento.
Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, 
canteiros central e laterais.

O p raj eto6dever^àpresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo. (conc®Pçao 
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálcuk)s,
quantitativos e orçamento), além de peças graficas com detalhes construtivos e as 
indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior

O projeto de temaplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto^eom®tnco 
da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seções transversais, alem de peças
eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto -ih/prcs™ nroietos
O projeto de terraplenagem será a base para a compatibihzaçao dos diversos projetos

Deveíão^e^apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes 
de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso,
Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos proje os
geométricos do sistema viário.

Dimensionamento do Pavimento
O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedecer ás 
diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER / DN!T, para dimensionamento d
pavimento em vias urbanas, tomhám a<=
Aqrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também
funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores inclusive 
levando-se em conta a hierarquização das mas, isto é, em locais pouco trafegados_por 
veículos pesados, com pouca densidade habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada 
de forma diferente que a pavimentação nos grandes eixos urbanos, cabendo ao projet a
adequar o que de melhor atender a cada caso. . .
A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos 
existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condiçoes de transporte vida utü 
satisfatória e, ainda, incremento significativo com o uso da mao-de-obra, todos em 
consonância com técnicas que proporcionem durabilidade e economia.

Os proietos deverão apresentar no mínimo: . „  „
Descrição das características do subleito, através do estudo geotecmco / sondagem, o 
resultados dos ensaios executados com as amostras coletadas;
Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N {numero de °P®ra^ °  
equivalente do eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utl lzando 
coeficientes de equivalência de cargas por eixo prçcomzadas no Método de,
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dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER — Departamento Nacional de 
Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT -  Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes;
Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse 
dimensionamento por subtrecho de via homogênea;
Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das 
multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados;
Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário;

Projeto de Capeamento Asfáltico sobre pavimento existente e Sinalização Viária
Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e 
descrição do sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área 
de cada rua do projeto; discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte, 
justificativa das alternativas aprovadas; Memória de cálculo do djmensionamento dc) 
pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os quantitativos e distâncias de t r a n s p o r t ^ ^ ^ ,  
dos materiais que compõem a estrutura do pavimento. a ?

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Seção Tipo do Pavimento; . ,, a • -
Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das via.
Desenhos dos dispositivos;
Detalhes estruturais de montagem e fixação de elementos como pórticos e placas.

FL5 . 2 .
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O ^r^euTde drenagem apresentará em planta as bacias hidrográficas da área em estudo,
com escala previamente indicada pela PREFEITURA. . . . .
O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo 
justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidrauhca;
O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o P ^ o  geométrico. Na plante 
de perfis longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser 
apresentados o greide da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do 
greide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada trecho de galeria.
Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, 
a seção declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita.
O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e 
distâncias de transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de 
volumes (escavação e reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem com estudo
hidrológico.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Planta qeral da bacia contribuinte, com curvas de nível; . .
Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com
unidades do sistema existente, quando for o caso; , L
Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das 
estruturas em concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia,

Ranta^o °tendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos 
tubos); .
Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais; Qntr, Hr-
Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada,
etc.
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Projetos de obras especiais (Passagens Molhadas/Bueiros/Pontes)
O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção 
adotada, metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, 
quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as 
indicações de forma necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para
posterior execução de obras; _ .
Deverá constar a situação geográfica do local da passagem, Descrição da área da bacia 
hidrográfica com caracterização do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação 
piuviométrica. Estudo hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de 
recorrência mínimo de cem anos (Tr= 100) para dimensionamento da passagem, cálculo da 
descarga máxima secular, da largura do sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo 
da passagem e da fundação. Os detalhes das ferragens deverão trazer indicação de sua 
disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e ganchos adotados, especificações do 
tipo de aço, diâmetro de vergalhões, número das posições, quantitativos, comprimentos, 
listas gerais e de resumo dos vergalhões dos elementos estruturais representados em cada 
formato com todos os algarismos e traços visíveis em escalas convenientes e usuais, 
deverá detalhar ainda as juntas de dilatação e estabelecer a resistência do concreto em 
Mpa.
As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas.

6.6.1. Os projetos deverão apresentar no mínimo:
• Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na

escala 1:100.000 ou mais conveniente;
•  Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais 

conveniente, com curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem 
(seção do boqueirão na escala 1:100 (vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais 
conveniente;

• Seções transversais da passagem, de 20 em 20m destacando-se a seção principal na 
escala 1:200 ou mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores

6.6.2. Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água
O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação 
com o projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de 
intervenção (indicando o manancial existente, se for o caso); Memorial descritivo 
contemplando um esboço histórico da cidade, as condições sanitárias, a população e suas 
atividades, os meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos 
de alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, distribuição cK 
população, estimativas de consumos, combate a incêndios e variação dos consumos, 
Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras (c/planilhas de cálculo de vazão e 
pressão); Planilhas contendo os cálculos dos volumes de escavação e reaterro; 
Dimensionamento da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso.

6.6.3. Os projetos deverão apresentar no mínimo:
Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1.2.000 
mais conveniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com curvas de ní 
equidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada 
trecho -  nó à nó na escala 1:2.000 ou mais conveniente; '
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Plantas e detalhes gráficos eluçjííativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) 
na escala 1:50 ou mais conveniente; Planta do caminhamento e perfil da adutora projetada, 
com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro 
da tubulação na escala vertical 1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente;
Detalhe das ligações domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 
1;50 ou mais conveniente; Os projetos das edificações da captação, reservação, ETA e 
elevatórias, se for o caso, elevem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de 
edificações.

6.6.4. Sistemas de Esgotamento Sanitário
O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com 
o projeto, demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção, 
Projeto da intervenção proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino 
final dos efluentes; Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as 
condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e 
administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, 
crescimento da população, distribuição da população, estimativas de retorno e variação das 
vazões; Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades do sistema projetado tais 
como EEE e ETE, com planilhas de cálculo.

6.6.5. Os projetos deverão apresentar no mínimo:
• Planta da rede projetada e da existente com curvas de nivel equidistante de 1 m em 1m, 

no que se relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, 
material da tubulação de cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 
1:1.000 ou mais conveniente;

• Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda, etc) na escala 1,50 ou 
mais conveniente;

• Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necessário. _
Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela 
concessionária na escala 1:50 ou mais conveniente;
Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas 
devem conter os mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

6.7. Consultoria Técnica Específica
Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos projetos, 
quais sejam:

• Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados;
• Compatibilização das interferências;
•  Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços deste termo;
• Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à execução dos serviços, 

objetos desse termo de referência.
• Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante.

7. CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS TÉCNICOS A SEREM CONTRATADOS

7.1. Definição De Projeto Básico , , t -t
Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impas

■ . ■ ■ -p .
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ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 
dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: (art. 6o, XXV
da Lei n° 14.133/21): ,
a) Projetos de arquitetura e engenharia com respectivos, desenhos e memoriais descritivos

(art. 6o, XXV, V  e “b” da Lei n° 14.133/21);
b) Especificações de Serviços e de materiais a serem utilizados no empreendimento (art. 6 , 

XXV "c” da Lei n° 14 133/21);
c) Cronograma Físico-financeiro do empreendimento e Orçamento detalhado do custo 

global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente
avaliados (art. 6o, XXV, T  da Lei n° 14.133/21);

Devem estabelecer com precisão, através de seus elementos constitutivos, todas as 
características, dimensões, especificações, quantidades de serviços e de materiais, custos e 
tempo necessários para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações 
durante a elaboração do projeto executivo e realização das obras.
Todos os elementos que compõem o Projeto Básico devem ser elaborados por profissional 
legalmente habilitado, sendo indispensável o registro da respectiva ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças

como os 
natureza,

gráficas e documentos produzidos. ,
Todo Projeto Básico deve apresentar conteúdos suficientes e precisos, tais 
descritos no item 5.0, representados em elementos técnicos de acordo com a
porte e complexidade do empreendimento. . . .  .
As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir identificação contendo,
a) Denominação e local da obra; 
b Nome da entidade pública executora;
c) Tipo de projeto (arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro-samtario, de drenagem, etc),
d) Nome do responsável técnico, número de registro no CREA e sua assinatura,

7.2 Conteúdo Técnico De Projetos Básicos De Arquitetura, De Urbanismo E De
Engenharia . , . . . .
Um projeto consiste na representação do conjunto de informações técnicas necessárias a
análise e aprovação, pelas autoridades competentes da concepção do empreendimento, 
com base em programa de necessidade, estudos de viabilidade técnica e nas exigências 
legais (municipais, estaduais e federais) e técnicas (ABNT, INMETRO, etc). Deve ser 
acompanhado de documentos indispensáveis para as atividades da construção,  ̂contendo:
a) Informações técnicas necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais 

para os procedimentos de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, 
incluindo os órgãos públicos e as companhias concessionárias de serviços públicos, tais 
como departamentos de obras e de urbanismo municipais, autoridades estaduais^e 
federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, departamento ae 
aeronáutica civil, etc.;

b) Orçamentos, Memórias de Cálculos, Cronogramas e Composiçoes;
c) Desenhos e Memoriais Descritivos (os exigidos em leis, decretos, portarias ou normas, 

relativos aos diversos órgãos públicos ou companhias concessionárias de serviços, nos 
quais o projeto legal deva ser submetido para a análise e aprovação).

Os desenhos apresentados consistem na representação gráfica do objeto a ser executado, 
elaborada de modo a permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, 
dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em plantas, corte^ 
elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas técnicas pertinentes.
Os Memoriais descritos implicam em descrição detalhada do histórico do objeto projetado, 
na forma de texto, onde são apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas, 
justificativas, necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando aé, 
informações contidas nos desenhos.
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7.2.1 -  Normas para
a serem utilizados nos empreendimentos _
Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se devem seguir para a execução 
da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente os materiais, 
equipamentos, elementos e/ou componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o 
modo como será executado cada um dos serviços apontando, também, os critérios para a
sua medição. . .
A escolha desses componentes deve estar pautada nos requisitos de. segurança, 
funcionalidade e adequação ao interesse público, economia na execução, conservação e 
operação, possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias 
primas existentes no local para execução, conservação e operação; facilidade na execução, 
conservação e operação sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço, bem como do
impacto ambiental. _ , . . . .
O caráter competitivo terá que ser considerado, ou seja, não será permitida a inclusão ae 
materiais, equipamentos e serviços sem similaridade ou marcas, característica e 
especificações exclusivas, salvos nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda 
quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração 
contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.
Nas Especificações Técnicas devem conter . .
a) Especificações de todos os materiais, equipamentos e serviços, com observância aos

dispositivos citados; ,
b) Procedimentos e critérios das medições dos volumes, areas, distância, pesos, etc.,

relativos a cada serviço, em correspondência com os itens da planilha de quantitativos, a 
periodicidade e outros aspectos a serem atendidos nas medições; . . . .

c) Procedimentos dos controles tecnológicos (tipos, periodicidades, limites ou indicadores
aceitos, etc.).

/unicipal de Fortim/CE -  Vila da Paz. Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE 
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s Especificações Técnicas dos serviços e materiais

7 2 2 -  Normas Para Elaboração do Cronograma Físico-financeiro
Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do 
tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o percentual físico a ser 
executado e o respectivo valor financeiro despendido.
Este documento define o gerenciamento da evolução físico-financeira da obra, identificando 
as etapas, prazos e custos das mesmas. A apresentação da mesma dá-se através de uma 
matriz ou planilha, onde as etapas são identificadas nas linhas e os prazos nas colunas. Na 
matriz ou planilha são definidos os percentuais entre o valor global da obra para cada etapa 
e o valor correspondente ao período de execução da etapa, compatibilizado com o 
cronograma físico. São identificados os valores mensais a serem pagos, como também os 
valores acumulados dos pagamentos, ao longo da execução da obra.

7.2.3 -  Normas para Elaboração de Orçamentos e Planilha de Custos
A elaboração do orçamento consiste na identificação de todas as quantidades de materiais e 
serviços a serem executados, obtidos a partir do conteúdo dos elementos descritos nos 
itens acima mencionados e a apropriação dos seus custos diretos e indiretos, tendo como 
base os preços praticados no mercado ou valores de referência. São inadmissíveis 
apropriações genéricas ou imprecisas, bem como inclusão de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. .
A Planilha Orçamentária deverá atender ao disposto no art. 112 da Lei 12.017- LDO/20
e/ou a que vier sucedê-la. Devem constar nos mesmos: 1
Quantidades de todos os materiais e serviços com suas respectivas unidades, mensura 
em conformidade com as normas técnicas que disciplinam a elaboração de orçamentos, 
Discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo unitário e cu. 
parcial;
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Composição dos custos unitários, quando necessário, de todos os serviços com preços de 
acordo com os praticados no mercado, inclusive com as composições das taxas de BDI^e
Encargos sociais; ‘
Cálculos matemáticos das quantidades pelos custos unitários e somatório geral;
Memórias de cálculo das quantidades e das apropriações dos custos.
Nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e assinatura.
As taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas;
Referência da Tabela utilizada para elaboração do orçamento.
Custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada serviço e
material; .
O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários, e expresso em
planilhas de custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração.
Os valores unitários dos materiais e serviços deverão ser baseados na tabela SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesquisas de Custos e índices da Construção Civil) e ou da Tabela 
Unificada da SEINFRA do Estado do Ceará.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo; . _
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através ae
comissão/servidor especialmente designado; . . .. ,
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dc) presente Termo de Co[]trato' 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados . . .  . . .
8.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese 
do art. 93, § 3 “, da Lei n° 14.133, de 2021.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9 .1 .0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. _
9.2. Entrega dos serviços contratados, objeto desse processo licitatório, com todos os onus,
taxas, despesas por conta da contratada; . . ,
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficara
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos; .
9.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes dos serviços
prestados.
9 6 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de
2021; . . , ..... ,
9 7 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação^ e
qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas; . _ ... . „
9.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus
anexos
9.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE 
quanto ao fornecimento dos serviços contratados.
9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. . , , ■ . .
9.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

^ I^ C u m p rir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;
9,13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena 
de devolução dos produtos/serviços entregues. Os produtos/serviços rejeitados deverão ser 
substituídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não serão aceitos 
produtos/serviços em desconformidade com o objeto contratado.

10 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD _  „ .
10"l As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçao da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçao
expressa.
10 2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deve 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto nao prescritas essas
obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD. _
10.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10 8 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir s "*
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observância,
10.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos
10.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.
10 12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.
11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1. SUSTENTABILIDADE
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de C o ntratações.^
Sustentáveis. A/
11.2. SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

11.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência de garantia contratual para a aquisição dos produtos, uma vei 
não se trata de licitação de grande vulto.
11.4. ALTERAÇÃO SUBJETIVA _ ^
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da lic itação ,^  
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
Administração à continuidade da licitação.

12. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

Ordens de Serviço ,, , , , ., .
A CONTRATADA deverá iniciar os serviços, decorrentes do objeto desta licitaçao, ate 
(quinto) dia subsequente a expedição de cada Ordem de Serviço emitida 
CONTRATANTE de acordo com a Demanda Municipal. Para cada serviço técnico 
quantidade a projetar será estimada bem como seu prazo para execução.

Prazo de Conclusão , . . .
O prazo total para conclusão de cada Ordem de Serviço será anotado na referida or
bem como as fases do serviço a serem apresentados.

SEE
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acordo com as cláusulas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim.
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto _
A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçao 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado. ,
A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o
período de execução do objeto. . . .
A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.

Fiscalização .
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas a 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáíí 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.
117, §1°); ..
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato eimitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. '\J
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O fiscal técnico do contrato cohuinicarâ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.

Fiscalização Administrativa _
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçao da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. , ,
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato , , . „
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histonco de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

OdMstorllcMcontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua' competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de hab itação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os P o e m a s  
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

O gestorSdo contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obngaçoes assumidas pelo “ tratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. _ aNmini«trativn Hp
O gestor do contrato tomará providências para a formahzaçao de processo adm|n|strativode
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido Peta ^ . f 1 ■
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

O qestordo*co^rat^everá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.
O aestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pel 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

14.1. Do Recebimento x . . .__
1 4 1 1  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsava 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de süe 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
14 1 2  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimept 

 ̂ provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo w
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Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30(trinta) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
14.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30(trinta) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado.
14.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 15 (quinze) dias úteis.
14.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcional mente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.
14.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
14.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo.
14.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato.

15. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO CONTRATO:
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta.
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC -  
ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando e  
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). £
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utiüzado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo(
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. ,
15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. \ J
15.9. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisad
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processado em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a CONTRATADA apresentar 
documentos (originais ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido 
de reequilíbrio.
1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 
alteração que houver nos preços do serviço, precedido da demonstração do aumento dos 
custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções 
coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e
compatibilidade com os valores de mercado. „ ,
ii. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos
custos. . .
ui. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem corno a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso. ......................  .... ■
rv Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do calculo minucioso do reequilíbrio 
econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial 
de cálculo e as demais provas que se fizerem necessárias.

16.10. LIQUIDAÇÃO . , .
16 10 1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
16 10 2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo- se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n 14.133, de 2021
16.10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
• prazo de validade;
• a data da emissão;
• os dados do contrato e do órgão contratante;
• o período respectivo de execução do contrato, ;
•  o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabív
16.10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzaçao da 
situação, sem ônus à contratante;
16 10 5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de certidões negativas medianté 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n 
14.133/2021.
16.10.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção daj 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeç^ '
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
16.10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.
16.10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
16 10 9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
16.10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizad 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regul 
sua situação junto ao Município.

16.11. PRAZO DE PAGAMENTO . . . . .
16 111 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias uteis, conta 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrui 
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.
16.11.2. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o 
pagamento será realizado acrescido de atualização financeira, entre as datas do vencimento 
e do efetivo pagamento, de acordo com a variação sistema Especial de Liquidação e 
Custódia -  SELIC, "pro-rata tempore" ou outro índice que venha substituí-lo, conforme a 
legislação vigente, acrescido de juros de 1% ao ano.

16.12. FORMA DE PAGAMENTO
16.12.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado,
16.12.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
16.12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
16 12.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da L 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
17 1 O fornecedor será selecionado por meio da realização _ de procedimento dê 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção d
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. , '
17.2. O regime de execução do contrato será Empreitado por Preço Global. Moa 
Discuta: ABERTO E FECHADO. ^ J
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17.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

17.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
17.3.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;
17.3.1.2. Habilitação jurídica .
I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro publico de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta Comercial onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz. or-, IC>
II ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz. . __
III INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. .
IV DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
V. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 
titular da empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso,

VI - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as a lte ra ç õ ^ ^ 1 
da consolidação respectiva. ^

17.3.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); x
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; , , .
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outr
equivalente, na forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei; . .
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
17.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais pú 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante^  
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra/ 
equivalente, na forma da lei, ( / '
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ICO-FINANCEIRA

17.3.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices
Contábeis, Notas Explicativas e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial (inciso I do art. 69 da Lei n° 
14.133, de 2021); .
17.3.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso 
II do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021);
17.3.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +■ (Passivo Circulante 
+ Passivo Não Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).
17.3.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura (§1° do art. 65 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.3.3.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.3.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

17.3.3.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). , _
17.3.3.8. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS (Acordao 
354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens 
e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas 
de curto prazo, sendo que;
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação

4-
das obrigações,
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 
líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o 
resultado ''>1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o qu 
demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros cfe 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices

V -
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AMIGO DA CRIANÇA

$omnfcíf /

http://www.fortim.ce.gov.br


GOVERNO MUNICIPAL DE

FdRTIM
CONTINUAR AVANÇANDO

Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D. n° 40. Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.815-000 

Site: www.fortim.ce.gov.br

faz necessário ante a compfòvaçãd.da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 
Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 
demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi 
calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator. AUGUSTO 
SHERMAN.

OBS- NÃO SERÁ PERMITIDO A MESCLA DE BALANÇOS, TODAS AS PARTES DEVEM 
SER ENTREGUE COM AUTENTICAÇÃO OU PELA JUNTA COMERCIAL OU VIA SPED.

17.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA .
17.3.4.1.-Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
CREA e Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da 
licitante e de seus respectivos responsáveis técnicos.
17 3 4 2 -Comprovação da capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecido através de atestado 
técnico emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conste a empresa 
licitante como contratada, e executado satisfatoriamente, serviços de características
semelhantes ou superiores aos discriminados a seguir:

a) Elaboração de Projetos de Edificações comtemplando arquitetura, estrutura em 
concreto e metálica, estudo de viabilidade econômico financeira, instalações hidráulicas,
sanitárias, movimentação de terra e orçamento; , , .

b) Elaboração de projeto elétrico USF usina solar fotovoltaica incluindo segurança 
eletrônica e sistema remoto de monitoramento, projeto de rede de alta tensão,

c) Elaboração de Projetos Rodoviários contemplado estudos topográficos, _ projeto ae 
segurança viária, projeto geométrico, terraplenagem, drenagem, pavimentaçao a®raltica, 
projeto de estrada vicinal piçarramento, projeto de ponte, projeto de passagem molhada

d) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de 
tratamento, reservação, rede de distribuição e elevatória de água bruta ou tratada e 
Elaboração de Projeto de Estação de Tratamento de Agua (ETA);

e) Elaboração de projeto de Sistema de Esgotamento Sanitário (SES) e Elaboração de
projeto de estação de tratamento de esgoto (ETE). .

17 3 4 3 -Comprovação de capacidade técnico profissional da licitante, através de Atestado 
Técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado 
e certificado na entidade profissional competente CREA ou CÀU, que comprove que a 
licitante possui em seu quadro permanente, profissional que tenha executado serviços 
semelhantes com o objeto ora licitado, com às seguintes características ou superior. C V ^tU_

a) Elaboração de Projetos de Edificações comtemplando arquitetura, estrutura em 
concreto e metálica, estudo de viabilidade econômico financeira, instalações hidráulicas,
sanitárias, movimentação de terra e orçamento;

b) Elaboração de projeto elétrico USF usina solar fotovoltaica incluindo segurança 
eletrônica e sistema remoto de monitoramento, projeto de rede de alta tensão;
Elaboração de Projetos Rodoviários contemplado estudos topográficos, projeto de  ̂
segurança viária, projeto geométrico, terraplenagem, drenagem, pavimentação asfa'tica< 
projeto de estrada vicinal piçarramento, projeto de ponte, projeto de passagem molhada/

d) Elaboração de Projeto de Sistema de abastecimento de água (SAA) constituído de 
tratamento, reservação, rede de distribuição e elevatória de água bruta ou tratada 
Elaboração de Projeto de Estação de Tratamento de Agua (ETA);

c)

V-Vfr :~ '
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e) Elaboração de projeto "de Sistepna de Esgotamento Sanitário (SES) e Elaboração de 
projeto de estação de tratamento de esgoto (ETE);

17.3.4,4.-Relação da equipe técnica que se encarregada dos serviços, como a respectiva 
função, tempo de experiência e declaração de concordância e disponibilidade para 
execução dos serviços de cada membro.

a.1) A equipe técnica mínima para execução dos serviços deve ser composta de 01 (um) 
Engenheiro Civil, 01 (um) Arquiteto Urbanista, 01 (um) Geólogo. . . .  .

Após a efetivação da contratação, em caso de substituição de profissional da equipe 
técnica, deverá a empresa, submeter o currículo e acervo técnico do profissional substituto 
para aprovação. Caso não seja aceito, a contratada deverá providenciar outro que preencha

A comprovação de vínculo empregatício do profissional devera ser feita mediante 
apresentação de Carteira de Trabalho, Ficha de Registro de Empregados no Ministério do 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços com ambas assinaturas. No caso de 
dirigente ou sócio, apresentar Contrato Social registrado na Junta Comercial com as ultimas

Além ? dos Documentos acima, cada profissional deverá apresentar Declaração de 
Concordância com a inclusão de seu nome na equipe técnica para participar da execução 
do objeto da presente licitação.

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa^
18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não ent eg 
aualauer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,
18.T2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando: ,
18.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação,
18.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível,
18.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva,
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
18 17  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação J
18.1.9. Fraudar a licitação , , , „„„ H r
18.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
1 8 .1 .1 1 . Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
18.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçao
18 1 13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
18.2'. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:

I. advertência;
II. multa;
in. Impedimento de licitar e contratar e ,
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os m^ytfs 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prop
autoridade que aplicou a penalidade. _ '

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: /
I. a natureza e a gravidade da infração cometida. k  I

- -«jeís--. C A
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II. as peculiaridades do caso concreto
i i i. as circunstâncias agravantes ou atenuantes _
iv. os danos que dela provierem para a Administração Pública
v. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da
comunicação oficial , . , , _ .
18 5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçao de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de muita. , .
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada_ a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
18 7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsáve^ em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1,2 e 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsave 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos^
18 8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçao de inidoneidade p 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 18,^ ’
18 1 5 18.1.6 18.1,7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
1 8 1 9  18 1 10 18 1 11 e 18.1.12, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção d’e impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto

18 9rtArecusa ínjusti^cada^o^djudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar^ ret'rar ° 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admmistração caractenzara o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e a ‘mediat 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45 §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
18 10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de hcitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e °
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de s 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
18 11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçao o^qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se nao a êcons 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçao à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, conta
do recebimento dos autos. _ .
18 12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançao de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no p ra a  iJe 15 (qu1 nzf > 's’
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias uteis, contado
do seu recebimento. . , . . j
18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspenstvo do ato ou da decisão
recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente.
18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,^a,
obrigação de reparação integral dos danos causados. ' ' ^

4 "

ll19. DOS CASOS OMISSOS: ,
19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cçmida

j» ' ‘iÜIT; ... *
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na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

20. FORO: ,,  ,
20.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de 
prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de 
Resolução de Disputas (dispute boards) conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/ 21.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAS _
21 1 A despesa decorrente deste projeto básico/termo de referência correrá à conta dos 
recursos oriundos da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM/CE -  RECURSOS 
ORDINÁRIOS, NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E CIDADANIA

0904 08 122 0002 2.021

SECRETARIA DE EDUCACÃO 1601 12 122 0002 2.043
SECRETARIA DE SAÚDE 1001 10 122 0002 2.024

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 0601 15 122 0002 2.007
SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
LAZER

2301 27 122 0002 2.070

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;

22. DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES DO PROCESSO:
- Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;
- Secretaria Municipal de Educação;
- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;
- Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.

Fortim/CE. 08 de Abril de 2025.

“LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Comissão de Planejamento

I l iU ie t íó s S X N T ò s  m o u r a
Comissão de Planejamento
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ANEXO II

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

(NOME DA EMPRESA).................
intermédio
de seu representante legal o (a) Sr(a) 
.................... edoCPF n°...................

inscrito no CNPJ n°.................................... . Por

....................... . portador (a) da Carteira de Identidade n°
, DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do

7° da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

E que, os menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades 
especificas desta Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de 
não configurar a prática da Empresa Declarante, excluir este parágrafo).

Local e Data

Nome e assinatura dô  representante legal.
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função

http://www.fortim.ee.gov.b
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ANEXO III

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS DETALHEI
EXECUTIVOS

(NOME DA EMPRESA) ..................... , inscrito no CNPJ n° ..............  por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a)................... , portador (a) da Carteira de Identidade n
.................... e do CPF n°................. . DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os detalhes
executivos que acompanham este Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N ------------e que
conhecemos todos os aspectos peculiares à execução dos serviços de que trata esta licitação. Assim, 
declaramos dispor de todas as informações necessárias para fins de preparação de nossa PROPOSTA 
DE PREÇOS.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função

http://www.fortim.ce.gov
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

(NOME DA EMPRESA)........................ . inscrito no CNPJ n° ..................................... . Por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .......................... . portador (a) da Carteira
de Identidade n°....................e do CPF n°................. . DECLARA, sob penas da lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função
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ANEXO V
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (OPCIONAL)

A Prefeitura Municipal de Município de Fortim

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°_____________

Prezados Senhores,

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa
Proposta, pelo valor total de Jvalor total da proposta em cifras e por extenso)__, conforme planilhas
de custos, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro em anexo.

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta 
proposta. Estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou 
indiretos. São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, 
resultantes de omissão ou incorreção na cotação da proposta.

Prazo de Execução dos serviços:............(........................) dias

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias

Dados Bancários: Conta Corrente:_____________, Ag:------------Banco:.

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os 
detalhes executivos, especificações técnicas e quantitativos fornecidos pela Prefeitura Municipal, pelos 
preços unitários e nos prazos constantes nesta proposta.

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorrência 
Eletrônica em epígrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nü 0904.01/2025 -  PMF

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP)

D E C L A R A Ç Ã O  -  MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa)

__________________ (razão social da empresa)________ , inscrita no CNPJ sob
o n°

_________________ , estabelecida à Rua _______ (endereço completo)----------- , por
seurepresentante legal o(a) senhor(a)___________________________ *

Portador(a) da Carteira de Identidade n° .
, e do CPF:________ , abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais,

que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que:

1 ) Atende os requisitos previstos no artigo 3° da Lei Complementar n 123/2006,

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando que 
se enquadra como MPE.

3 ) Que no ano fiscal anterior ao exercício atual não excedeu o limite de faturamento 
referente ao enquadramento como MPE.

Portando estando apta a usufruir dos benefícios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
nD 123/2006, não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

Nome e assinatura do representante legal.
CPF, Carteira de Identidade (N e órgão Expedidor) Cargo / Função
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _  
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
CONTRATO N“______•

ANEXO VII
MINUTA CONTRATUAL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si
PREFEITURA MUNICIPAL D E __________,
DA SECRETARIA DE
EMPRESA _________
SE DECLARA:

FAZEM 
ATRAVÉS 

. COM A
, PARA O FIM QUE A SEGUIR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ______________ com sede na cidade de Município de
FORTIM-CE, localizada na ___________, N°._____ , Bairro ______, inscrito no CNPJ (MF)
N°________, por meio do Exmo. Sr.______ Municipal____________, brasileiro, casado, residente
e domiciliado nestacidade, portador da carteira de identidade n °_  SSP/CE, e do CPF n°— , doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa.......... . com sede e foro na cidade de
......... Estado d o .............estabelecida à ............ n°____ inscrita no CNPJ (MF) sob o n°......... ...... e
Inscrição Estadual n°........ , aqui representada por seu............... (cargo, nome completo, nacionalidade,
estado civil, profissão, CPF: e n° do RG:, e endereço do representante), doravante denominada 
CONTRATADA, em conformidade com as normas da Lei Federal nD 14.133/2021, com as alterações 
nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e 
acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime de empreitada por preço global, 
regendo-se a contrataçãopelo fixado nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO.
1.1. A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitada por Preço
Global os serviços de , conforme especificações técnicas do Termo de
Referêncta/Plano de Trabalho.
1.1.1. A forma pela qual deverão ser os serviços e as diversas obrigações do licitante estão registrados
no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°________, deste contrato e seus anexos.
1.1.2.0  Contratante pagará a contratada o montante de R$_______(_________ )•
1.1.3. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 
transportes, seguro, impostos, taxas, multas, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além 
de transporte, estadia e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 
previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, tributos 
inclusive 1CMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que 
possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação 
destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão 
ser transferidos ao Município De Fortim, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras
quaisquer decorrentes. ,
1.2. O valor do presente contrato será pago em parcelas, conforme relatórios de conclusão descrito no
Termo de Referência a serem realizadas e fiscalizadas pela Prefeitura Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO
2.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição:
2.1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°______
2.1.2. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°_____;
2.1.3. Proposta apresentada pela Contratada;
2.1.4. Seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o
encorpam. JC Ti "Ç,L̂C'
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. - __ - ___ _____ JRMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação; . .
3.2. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda corrente
do País, por meio de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), especificada no 
Contrato, em parcelas compatíveis com os Cronogramas do Termo de Referência, contra a efetiva 
execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente 
da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes documentos.
3.3. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de execução dos serviços 
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Secretaria de 
Educação do Município de Fortim e protocolado.
3.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
3.4.1. não produzir os resultados acordados,
3.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
3.4.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá- 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
3.5, Do recebimento .
3.5.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Termo de Referencia, o
Contratado apresentará o relatório dos serviços executados no período.
3.5.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Termo de Referência, estiverem executados em sua totalidade. _ _ _ .
3 5 3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei n° 14.133). ,
3.5.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
3.5.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
3.5.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo,
3.5.7. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.^
3.5.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
3.5.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. . . .
3.5.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o relatório^® 
serviços executados até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. _ . ,
3.5.11. A fiscalização não efetuará o ateste dos relatórios de serviços executados de serviços ate que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)  ̂ _
3.5.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
3 5 13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. r
3.5.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado devera conter o
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fiscalização técnica e administrativa t  demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
3.5.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 3 (três)meses, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:
3.5.16. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.5.17. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
3.5.18. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; __ , ,
3.5.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
3.5.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.6. Liquidação ,
3.6,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidação. . ,
3.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. . . _
3.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reimciando- 
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; _
3.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio apresentação de certidões negativas ou, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
3.6.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas. ,
3.6,6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante. , ,
3 6 7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. , . , .
3.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. .
3.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de
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requisitos de habilitação,'
3.7. Prazo dc pagamento , . , .
3.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização aa
liquidação da despesa, conforme seção anterior. _
3.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC -  ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO.
3.8. Forma de pagamento .
3.8.1. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente------- , mantida pela
CONTRATADA junto ao Banco .............. . Agência, valendo a Prefeitura Municipal como
comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou
transferências bancárias. , .
3.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

3.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão relidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. ^
3.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
3.9. Antecipação de pagamento
3.9.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS. , . . ,
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
cabendo prorrogação, na forma dos artigos 1 0 5 , 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.2. O prazo de execução dos serviços deverá ser de 12 (doze) meses, após a expedição da Ordem de
Serviço efetuada pelo Município de Fortim. . .
4.2.1. O prazo máximo para início dos serviços fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, contados a 
partir da data de expedição da Ordem de Execução de Serviços;
4 3 Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107, da 
Lei Federal nD 14.133/2021, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela Prefeitura
Municipal;

CLÁUSULA QUINTA -  CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇAO
5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer especie 
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n° 1-846/2013,
abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente publico, ou a
terceira pessoa a ele relacionada; . , .
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a pratica
dos atos ilícitos previstos em Lei; . ,
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados,
5.6. No tocante a licitações e contratos:
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5.7. Frustrar ou fraudar> niè^íãrTtéUju ste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatorio público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatorio público; 
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 
tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo; _
5.11. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública, ^
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do Sistema Financeiro Nacional;

CLÁUSULA SEXTA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da
fiscalização, preferencialmente no local dos serviços. ^
6.2. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança, 
ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da inobservância das Leis ou
prática de ato considerado ilícito. . .
6.3. O Município de Fortim se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 
adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os onus 
decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Fortim. ^
6.4. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por 
todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de Fortim, coisa, propriedade ou 
pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de 
qualquer comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas 
expensas, sem qualquer ônus para o Município de Fortim, ressarcimento ou indenizações que tais 
danos ou prejuízos possam causar.
6.5. A fiscalização do Município de Fortim poderá paralisar os serviços a qualquer momento, quando 
restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Fortim, da CONTRATADA, 
a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos na legislação
vigente: _ . . , . ,
6.6. Em caso de embargo, interdição ou paralisação dos serviços, a fiscalização do Município de
Fortim determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local de 
execução dos serviços devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio
ambiente. . . .
6.7. A fiscalização dos serviços pelo Município de Fortim não exonera nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas
Contratuais. _ ,
6.8. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos ̂ serviços, fazendo com 
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias.
6.9. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamenle ou indiretamente 
responsabilizem o Município de Fortim em seus processos, terão os valores destas ações judiciais 
glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome 
da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o Município de
Fortim for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.  ̂ _
6 10 Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 
proposta contra o Município de Fortim, em razão de atividades decorrentes do contrato a 
CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos
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órgãos públicos e do PÓdeiJudiciãrio recebidos pelo Município de Fortim, com poderes para realizar 
acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
6.11. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado 
pelo Município de Fortim e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Fortim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. . , . .
7.2. Entrega dos serviços contratados, objeto desse processo licitatório, com todos os ônus, taxas,
despesas por conta da contratada;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;
7 4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.5. A Contratada se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes dos serviços prestados.
7.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente^do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14,133, de 2021,
7.7. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas,
7.8. Atender prontamente todas as solicitações do Contratante previstas no Edital e seus anexos.
7.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao 
fornecimento dos serviços contratados.
7.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos. _ _
7.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
7.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante; __ ,
7.13. Toda entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de 
devolução dos produtos/serviços entregues. Os produtos/serviços rejeitados deverão ser substituídos 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não serão aceitos produtos/serviços em desconformidade 
com o objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
8 2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos fornecimentos prestados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados , , . , .
8.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. . . .  _
8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais. ^
8.10. Comunicar ao Contratado posterior alteração do projeto pelo Contratante na hipótese do art. 93,
§3°, da Lei n° 14.133,de 2021.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente do processo que se seguirem à contratação,
correm por conta de recurso próprio, de acordo com a dotação orçamentária;------------------------- --
Elemento de despesas: ____________ •

CLÁUSULA DÉCIMA-REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado da data do 
orçamento estimado. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por 
base a data do orçamento estimado, pela variação da variação do índice INCC -  ÍNDICE 
NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO.
10.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

Onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial -  correspondente ao mês da entrega da proposta;
1 = índice final -  correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. _
10.2.1. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data-limite da apresentação da
proposta de preços, sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se 
manterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a cada 12 meses. _
10.2.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida 
a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 124, II, d
da Lei Federal n.° 14.133/21.
10.2.3. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL _ _ _
11.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos 
contratados, obrigando-se, ainda a comunicar a Prefeitura Municipal, a designação do dirigente J~ O  
técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, 
se for o caso, as responsabilidades administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente 
todas as substituições que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente
Contrato; _
Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e quahficaçao 
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESPONSABILIDADE CIVIL
12.1. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos causados a Prefeitura 
Municipal ou a terceiros na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas , -v 
ou destruições, parciais ou totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando o Município de Fortim de
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todas as reclamações qde-poÉãmfsurgir em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações 
resultem de atos de preposíos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução 
dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão incorporadas ao Contrato 
durante sua vigência, mediante termos aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos.
13.1.1. Unilateralmente pela Prefeitura Municipal: _
13.1.2. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações,
para melhor adequação técnica do objeto;
13.1.3. Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder este limite.
13.1.4. Por acordo entre as partes:
13.1.5. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes; ^
13.1.6. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância 
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao 
Cronograma Financeiro fixado, sem correspondente contra-prestação da execução do objeto, ^
13.1.7. Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos em lei, _
13.1.8. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizeram necessários na contratação, conforme art. 125 da Lei Federal N° 
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  PRIMEIRA DAS PENALIDADES
14.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas nos 
artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei Federal n°. 14.133/2021,
14.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será calculada 
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titulardo órgão contratante,
observando os seguintes percentuais: , .
14.2.1. de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondentea 15 (quinze)

14.2.2. de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, até o
limite correspondente a 30 (trinta) dias; e ........................  ,
14.2.3. de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo primeiro)dia, ate o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindira o co^ to 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n°. 14.133/2021. 
14 3 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a

14.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no 
cumprimento de suas atividades;
14.3.2. Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e
14.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. ^
14.3.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:
14.3.5. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;
14.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;  ̂  ̂ , .
14 3 7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo 
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
Contratada em reparar os danos causados.
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14.4. ADVERTÊNCIA
14.4.1. A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
14.4.2. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que 
acarretem pequeno prejuízo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicação de multa 
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
14.4.3. Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o 
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de ínidoneidade,
14.4.4. Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atividades da Prefeitura Municipal, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de 
suspensão temporária e declaração de Ínidoneidade.
14.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA . ,
14.5.1. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Fortim 
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o 
procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
14.5.2. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de
até 2 (dois) anos, nas seguintes situações: . .
14.5.3. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência
Eletrônica que tenha acarretado prejuízos significativos para a Prefeitura Municipal,  ̂ _
14.5.4. Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência. , f .
14.5.5. Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Preteitura
Municipal.
14.5.6. Não concluir os serviços contratados;
14.5.7. Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade, 
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela Prefeitura Municipal; _ . . ,
14.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal, 
ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório,
14.5.9. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
14.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em 
virtude de atos ilícitos praticados;
14.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações 
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem 
consentimento prévio da Prefeitura Municipal,
14.6. DECLARAÇÃO DE ÍNIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
14.6.1. A declaração de Ínidoneidade será aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a ma-te, 
ação maliciosa e premeditada, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de^
faltas que acarretem prejuízos a Prefeitura Municipal. . . z£
14.6.2. A declaração de ínidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a Prefeitura Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02
(dois) anos. . . „ . , .. ,
14.6.3. A declaração de Ínidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica sera aplicada
ao licitante ou contratado nos casos em que:
14.6.4. Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
14.6.5. Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
14.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em
virtude de atos ilícitos praticados; . . .  . .
14.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
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informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, 
sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal, em caso de reincidência;
14.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
14.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal n°. 14.133/2021.
14.6.10.1 ndependentemente das sanções a que se referem os itens 16,2 a 16.3, o licitante ou contratado 
está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal 
propor que seja responsabilizado:
14.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil;
14.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
14.6.13. Criminalmente, na formada legislação pertinente,
14.6.14. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres. , ,
14.6.15. As sanções serão aplicadas pelo(a) Prefeito(a) Municipal, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção dadeclaração de 
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 15 (quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e
158 da Lei Federal n° 14.133/2021. _ „ . , . .
14.6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatorio e assim, 
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1. A extinção contratual, em favor do Município de Fortim, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.
15.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, apos regular 
notificação ao Município de Fortim, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e desde que 
persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses:
15.3. Supressão, por parte do Município de Fortim, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n °14.133/2021,
15.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Município de Fortim, por prazo 
superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído; . . . ■ ,
15.5. Repetidas suspensões que totalizem 120 (cento e vinte) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da 
ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído.
15.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos oij^ds, 
parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Fortim por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado 
ou para o qual tenha contribuído;
15.7. Não liberação pelo Município de Fortim, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao Município 
de Fortim relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento

ir.

15.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município de 
Fortim quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas
contratuais.
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15.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
15.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Fortim, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta; _
15.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Fortim;
15.9.3. Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula com promissória ou compromisso arbitrai, ou 
por decisão judicial.
15.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Município de Fortim, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
15.10.1. Devolução da garantia; _
15.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
15.10.3. Pagamento do custo da desmobüização. _
15.11. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Fortim poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
15.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio do Município de Fortim; _
15.11.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

■w- empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade,
15.12. Execução da garantia contratual para: __ __
15.12.1. Ressarcimento do Município de Fortim por prejuízos decorrentes da não execução,
15.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
15.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Fortim;
15.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível; _ . ,
15.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de Fortim e das multas aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
17.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de_ ^  
Referência, anexo ao processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrat 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8 , §2 , da Lei 
12.527, de 2011.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
20.1. A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da , 
publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal nos 
termos da Lei Federal n° 14.133/2021. f-J

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO
21.1. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de 
qualquer uma destas operações ficará condicionada a analise por esta administração contratante do 
procedimento realizado, tendo presente à possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto 
contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual.

http://www.fortim.ce.gov


F0RTIM
GOVERNO MUNICIPAL DE

CONTINUAR AVANÇANDO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.815-001 

Site: www.fortim.ce.gov.b

CLÁUSULA VIGÉSSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o Município de Fortim obrigado a apresentar, no 
início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir 
Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.
22.2. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, 
sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Fortim ou na Proposta da CONTRATADA, 
tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas.
22.3. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021 e ulteriores alterações.
22.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
22.5. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da 
Comarca de Fortim como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste 
Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
22.6. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas 
a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação,
22.7. O Município de Fortim designa, como Gestor do Contrato, ---------------------- ,

CLÁUSULA VIGÉSSIMA TERCEIRA-DO FORO
23.1. Fica eleito o foro da cidade de Fortim-CE, como o único competente para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, tavrou-se o presente instrumento, 
em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo.

Município de FORTIM-CE,........de

CONTRATANTE CONTRATADO

de 2025.

TESTEMUNHAS:

01._______
Nome:
CPF/MF: CPF/MF
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